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Nas perdas parcia is,  se houver necessidade de
substi tuição de peças, estas serão de reposição
original, adequadas e novas, ou que, nos termos
do Código de Defesa do Consumidor, mantenham
as mesmas especificações técnicas do fabricante,
distribuídas pelas concessionárias das montadoras
ou pelos fabricantes das peças e seus representantes.

15.4.2. Considera-se Limite Máximo de Indenização
para esta cobertura uma única indenização ou a
soma de todas as indenizações que at in jam ou
ultrapassem o valor constante na apólice para a
garantia de RCF-V DM ou DC.

15.4.3. O pagamento da indenização decorrente de
sinistro de RCF-V somente será realizado após a
entrega dos documentos obrigatórios a seguir
relacionados:

a) aviso de sinistro;

b) Boletim de Ocorrência;

c) cópia autenticada da CNH do condutor do veículo
segurado;

d) cópia autenticada do Certificado de Propriedade
do veículo reclamante;

e) boletim de atendimento médico do condutor do
ve ícu lo ;

f)  recibo de pagamento dos reparos executados
por oficina não referenciada, notas fiscais emitidas
pelo reparador e notas fiscais relativas às peças
ut i l i zadas no ve ícu lo .  As ú l t imas notas devem
identificar o fornecedor e a procedência das peças.

15.4.4. Se o contrato de seguro for cancelado por
ocorrência de sinistro, não haverá devolução do
prêmio da cobertura de RCF-V em decorrência de
um desconto aplicado pela contratação simultânea
com a cobertura casco do veículo.

15.5. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE APP SEGUIRÁ AS
SEGUINTES DISPOSIÇÕES

15.5.1 .  Na h ipótese de ac idente com o ve ícu lo
segurado ocas ionando a mor te  de um ou mais
passageiros, a Seguradora pagará aos Beneficiários
Legais do passageiro o capital estabelecido para a
cobertura de morte discriminada na apólice.

15.5.2. Na hipótese de invalidez permanente de um
ou mais passageiros ¯ perda ou impotência funcional
defi-nitiva, total ou parcial, de um mem-bro ou órgão
¯,  em decorrência de acidente com o veículo,  a
Seguradora pagará à vítima a indenização de acordo
com a Tabela  para Cálcu lo  de Indenização de
Inval idez Permanente, constante das Condições

Especí f icas do Seguro de APP. Para os efe i tos
deste seguro, é necessário que o tratamento médico
tenha terminado e que o caráter de invalidez seja
defini t ivo.

15.5.3.  Se as funções do membro ou do órgão
lesado não cessarem por completo, a indenização
por  perda parc ia l  será ca lcu lada a par t i r  da
percentagem, baseada no grau de redução funcional
apresentado,  prev is ta  sobre o  cap i ta l  para a
inva l idez to ta l  na Tabela  para Cálcu lo  de
Indenização de Invalidez Permanente. Se faltar a
ind icação da percentagem de redução ou for
informado apenas o grau dessa redução (máximo,
médio ou mínimo), a indenização será calculada,
respectivamente, com base nas percentagens de
75%, 50% e 25%.

15.5.4. Nos casos não especificados na Tabela para
Cálculo de Indenização de Invalidez Permanente,
a indenização será estabelecida tomando-se por
base a diminuição permanente de capacidade física
do Segurado, independentemente da sua profissão.

15.5 .5 .  Quando do mesmo ac i -dente resu l tar
inva l idez de mais  de um membro ou órgão,  a
indenização será ca lcu- lada so-mando-se as
res-pect ivas percen- tagens prev is tas na Tabela
para Cálcu lo  de Indenização de Inva l idez
Permanente, cujo total não pode exceder a 100%
(cem por cento). Da mesma forma, havendo duas
ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a
soma das percentagens cor respondentes não
poderá exceder a indenização prevista para a sua
Indenização Integral.

15.5 .6 .  Para e fe i to  da indenização,  deve ser
deduz ido o  grau de inva l idez preex is tente ,  se
ocorrer a perda ou maior redução de um membro
ou órgão já defeituoso antes do acidente.

15.5.7. A constatação da Invalidez Permanente Total
ou Parcial será feita através de laudo subscrito por
médico devidamente habil i tado na especialização
relativa à causa da invalidez.

15.5.8. As divergências sobre a causa, natureza ou
extensão das lesões, bem como a aval iação da
incapacidade, devem ser submetidas a uma junta
médica const i tuída por 3 ( três) membros, sendo
um nomeado pela Seguradora, outro pelo Segurado
e/ou passagei ro  e  um terce i ro ,  desempatador ,
escolh ido pelos dois  nomeados.  Cada uma das
partes pagará os honorários do médico que tiver
designado e os do terceiro médico serão pagos em
partes iguais pelo Segurado e/ou passageiro e pela
Seguradora.
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15.5.9. Para os menores de idade, a indenização
por invalidez permanente será paga conforme a seguir:

a)  Pessoas com idade infer ior  a 16 (dezesseis)
anos - a indenização será paga em nome do menor,
mediante alvará judicial;

b) Pessoas com idade entre 16 (dezesseis) e 18
(dezoito) anos - a indenização será paga ao menor
devidamente assistido por seu pai ou mãe, desde
que estes tenham o direito ao poder familiar, ou,
finalmente, por seu tutor.

15.5.10.  A Seguradora reembolsará as despesas
médicas, dentárias e hospitalares, referentes ao
tratamento — sob orientação de um especial ista
— de passagei ros  que tenham s ido v í t imas de
acidente com o veículo segurado.  O reembolso
será efetuado, desde que tais despesas tenham
sido contraídas nos trinta primeiros dias contados
da data do acidente e sejam cobertas pelo seguro,
conforme os subitens a seguir:

a)  o  passagei ro  esco lherá os prestadores de
serv iços médicos-hospi ta lares e odonto lóg icos,
desde que legalmente habilitados;

b)  as  despesas médicas,  odonto lóg icas e
hospitalares deverão ser comprovadas com notas
fiscais/recibos originais e relatório(s) médico(s);

c) as despesas médico-hospitalares contraídas no
exter ior  — exc lu indo-se aquelas com
acompanhantes,  passagens e  estado de
convalescença — serão ressarcidas com base no
câmbio of ic ia l  de venda da data do pagamento
realizado pelo passageiro, respeitando-se os limites
máximos de indenização estabelecidos na apólice,
atualizados monetariamente pela Seguradora, no
momento da liquidação do sinistro;

d)  a  Seguradora pode estabelecer  acordos ou
convênios com prestadores de serviços médicos,
odonto lóg icos e  hosp i ta lares para fac i l i ta r  a
prestação de assistência ao passageiro, desde que
respeite o direito de escolha do Segurado.

15.5.11. As indenizações por MORTE e INVALIDEZ
PERMANENTE não se acumulam. Se, depois de
paga uma indenização por INVALIDEZ PERMANENTE,
verificar-se a morte do passageiro em conseqüência
do acidente, a Seguradora pagará a indenização
dev ida pe lo  caso de MORTE,  deduz ida a
importância já paga por INVALIDEZ PERMANENTE.

15.5.12.  As indenizações por despesas médico-
hospitalares são cumulativas com qualquer outra
garantia do presente seguro.

15.5.13. O passageiro ou Beneficiário, para recebimento
da indenização, deverá provar a ocorrência e as
circunstâncias do acidente, facultando à Seguradora
medidas para elucidar sinistro.

15.5.14.  As  despesas com a comprovação do
sinistro e documentos de habilitação correrão por
conta do passageiro ou de seus Beneficiários, salvo
se diretamente realizadas pela Seguradora.

15.5.15. A Seguradora poderá exigir, também do
passageiro ou de seus Beneficiários, documentos
médicos, atestados de autoridades administrativas
e pol ic iais,  além de cert idões que comprovem a
abertura de inquéritos ou processos relacionados
com o acidente.

15.5.16. As providências ou atos que a Seguradora
praticar após o acidente não importam por si só, o
reconhecimento da obrigação de pagar qualquer
indenização.

15.5 .17 .  Quando ocorrer  s in is t ro  cober to  pe lo
seguro,  para recebimento da indenização,  o
Segurado ou o Beneficiário deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Na hipótese de MORTE:

I) cópia da apólice;

II) Certidão de Óbito;

III) Certidão de Casamento;

IV) documento de identificação do passageiro;

V) documento de ident i f icação e comprovante
de residência dos Beneficiários;

VI) registro da ocorrência lavrado por autoridade
policial competente;

VII) laudo de exame necroscópio do IML;

VIII) carteira nacional de habilitação do condutor.

b) Na hipótese de INVALIDEZ PERMANENTE:

I) aviso de sinistro e cópia da apólice;

II) documento de identificação do passageiro e
comprovante de residência;

I I I )  a tes tado de a l ta  médica def in i t iva  que
discriminem o percentual das seqüelas  causadas
pelo  ac idente e  o(s)  órgão(s)  ou membros
lesados;

IV)  resul tados de exames comprobatór ios da
invalidez;

V) registro de ocorrência lavrado por autoridade
policial competente;

VI) carteira nacional de habilitação do condutor.

c )  Na h ipótese de reembolso de DESPESAS
MÉDICO-HOSPITALARES:

I) aviso de sinistro e cópia da apólice;

I I)  documento de ident i f icação e comprovante
de residência do passageiro;
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III) comprovantes originais de despesas médico-
hospitalares;

IV)  laudo médico que re la te  o  t ra tamento
realizado pelo passageiro;

V) registro da ocorrência lavrada por autoridade
policial competente;

VI) carteira nacional de habilitação do condutor.

15.5.18. Na hipótese de morte, o valor do capital
segurado será pago em conformidade com a
legislação sucessória vigente.

15.5.19. Se o contrato de seguro for cancelado por
ocorrência de sinistro, não haverá devolução do
prêmio da cobertura de APP em decorrência de um
desconto aplicado pela contratação simultânea com
a cobertura casco do veículo.

15.6. PRAZO DE PAGAMENTO

15.6.1. Não tendo sido apreendido e nem localizado
oficialmente o veículo, o prazo máximo será de 30
(trinta) dias, após a entrega da documentação mínima
exigida pela Seguradora para a liquidação do sinistro.

15.6.2. A Seguradora pode exigir Atestados ou
Certidões de Autoridades competentes, bem como o
resultado de Inquéritos ou processos instaurados em
virtude do fato que produziu o sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.
Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão
de abertura de Inquérito que por ventura tiver sido
instaurado.

15.6.3. Outros documentos complementares poderão
ser solicitados em função do evento, em razão de
dúvida fundada e justificável, sendo a contagem do
prazo para l iquidação do sinistro suspensa,
reiniciando-se a partir da entrega do documento
solicitado e contando-se o prazo já decorrido.

15.6.4. Havendo cobertura securitária e expirado o
prazo de 30 (trinta) dias, desde que o Segurado tenha
entregado todos os documentos solicitados pela
Seguradora e necessários à liquidação do sinistro, o
valor da indenização e demais valores devidos serão
atualizados pelo IPCA/IBGE, a partir da ocorrência do
sinistro.

15.6.5. Se houver extinção do índice pactuado, o
índice que vier a substituí-lo será o considerado para
efeito do cálculo da atualização monetária.

15.6.6. O não-pagamento da indenização no prazo
previsto implicará a aplicação de juros de mora de
12% ao ano, a partir do 31º dia, sem prejuízo da sua
atualização.

16. VEÍCULOS ALIENADOS

16.1. Fica estabelecido que a Indenização Integral de
veículos alienados fiduciariamente será paga diretamente
ao Segurado somente quando houver a comprovação
da qui tação da dív ida mediante a apresentação do
instrumento de liberação com firma reconhecida.

16.2.  A Seguradora poderá rea l izar  o  pagamento
d i re tamente à  ins t i tu ição f inance i ra ,  mediante
autor ização expressa do Segurado, desde que seja
prev iamente apresentado a e la  o  ins t rumento de
l iberação de a l ienação,  com f i rma reconhec ida.  A
Seguradora pagará ao Segurado o saldo remanescente.

17. CONCORRÊNCIA DE APÓLICE

17.1. O Segurado que, na vigência do presente contrato,
pretender obter novo seguro sobre o mesmo bem e
contra o mesmo risco, na mesma Seguradora ou em
outra, deverá  comunicar a sua intenção, previamente
e por escrito, às Sociedades Seguradoras envolvidas,
sob pena de perda de direitos.

17.2.  Em um s in is t ro  amparado por  cober tura  de
responsabilidade civil - cuja indenização esteja sujeita
às disposições deste contrato - , o prejuízo total será
constituído pela soma das seguintes parcelas:

a) as  despesas comprovadamente  e fe tuadas pe lo
Segurado durante e/ou após a ocorrência dos danos
a terceiros;

b) os va lores das reparações estabe lec idas em
sentença jud ic ia l  t rans i tada em ju lgado e/ou
acordada entre as partes. Na segunda hipótese, a
anuência expressa da Seguradora é necessária.

17.3. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a
qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas
será constituído pela soma das seguintes parcelas:

a) despesas de salvamento comprovadamente efetua-
das pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência
do sinistro;

b) valor referente aos danos materiais, comprovada-
mente causados pelo Segurado e/ou por terceiros
na tentativa de minorar o dano ou salvar o bem;

c) danos sofridos pelos bens segurados.

17.4. A indenização relativa a qualquer sinistro não
poderá exceder ,  em h ipótese a lguma,  o  va lor  do
prejuízo vinculado à cobertura considerada.

17.5.  Na ocorrênc ia  de s in is t ro  contemplado por
coberturas concorrentes, ou seja,  que garantam os
mesmos in teresses cont ra  os  mesmos r iscos,  em
apólices distintas, a distribuição de responsabilidade
entre  as Sociedades Seguradoras envolvidas deverá
obedecer às disposições seguintes.
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17.5.1. A indenização individual de cada cobertura
será calculada como se o respectivo contrato fosse
o único vigente, considerando-se as franquias, as
part icipações obrigatórias do Segurado, o Limite
Máximo de Indenização das cober turas e  as
cláusulas de rateio.

17.5.2. A indenização individual ajustada de cada
cobertura será calculada na forma indicada a seguir:

a) se, para uma apólice, a soma das indenizações
correspondentes às diversas coberturas abrangidas
pelo sinistro for maior que seu l imite máximo de
garantia, a indenização individual de cada cobertura
será reca lcu lada,  determinando-se,  ass im,  a
indenização individual ajustada. Para efeito deste
recálculo, as indenizações individuais ajustadas,
re la t ivas às cober turas sem concorrênc ia  com
out ras  apó l ices,  serão as maiores poss íve is ,
observados os pre ju ízos e  l imi tes  máx imos de
indenização. O valor restante do limite máximo de
garant ia  da apó l ice  será d is t r ibu ído ent re  as
coberturas concorrentes, observados os prejuízos
e os limites máximos de indenização dessas coberturas;

b) Caso contrário, a indenização individual ajustada
será a indenização individual, calculada de acordo
com o item 17.5.1.

17.5.3.  Será def in ida a soma das indenizações
individuais ajustadas das coberturas concorrentes
de d i ferentes apó l ices,  re la t ivas aos pre ju ízos
comuns, calculadas de acordo com o item 17.5.2.

17.5.4. Se a quantia a que se refere o item 17.5.3.
for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à cobertura
concorrente, cada Sociedade Seguradora envolvida
participará com a respectiva indenização individual
ajustada, assumindo o Segurado a responsabilidade
pela diferença, se houver.

17.5.5.  Se a quantia estabelecida no item 17.5.3.
for  maior  que o pre ju ízo v incu lado à cober tura
concorrente, cada Sociedade Seguradora envolvida
participará com percentual do prejuízo correspondente
à razão entre a respectiva indenização individual
ajustada e a quantia estabelecida naquele inciso.

17.6. A sub-rogação relativa a salvados irá se operar
na mesma proporção da cota de participação de cada
Sociedade Seguradora na indenização paga.

17.7.  Sa lvo d ispos ição em cont rár io ,  a  Soc iedade
Seguradora que tiver participado com a maior parte da
indenização ficará encarregada de negociar os salvados
e repassar a quota-parte, relat iva ao produto dessa
negociação, às demais participantes.

17.8. Para efeitos de indenização de sinistro, não haverá
concorrência de apólices quanto às garantias de Morte
e Invalidez, ou seja, cada Seguradora pagará o Limite
Máximo de Indenização estipulado em cada apólice.

18. SALVADOS

18.1 .  Ocorr ido qualquer  s in is t ro  com o ve ícu lo  da
apólice, o Segurado não deverá abandonar os salvados
(ve ícu lo  s in is t rado ou as  peças subst i tu ídas) .  A
Seguradora poderá, com anuência do Segurado, tomar
prov idênc ias para o  melhor  aprove i tamento dos
salvados, f icando, no entanto, entendido e acordado
que as medidas tomadas pe la  Seguradora não
implicarão reconheci-mento da obrigação de indenizar
os danos ocorridos.

18.2. Na Indenização Integral ou na substituição de
peças do veículo, os salvados  pertencerão à Seguradora.

18.3. Sendo decretada a Indenização Integral do veículo,
e le  será removido da o f ic ina para um pát io  da
Seguradora. Se, por qualquer motivo, o sinistro não
tiver cobertura securitária, o Segurado deverá retirar o
veículo do pát io da Seguradora no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após a comunicação do fato.

19. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS

19.1. Efetuado o pagamento da indenização, cujo recibo
valerá como instrumento de cessão,  a Seguradora
ficará sub-rogada até o valor da indenização paga em
todos os direitos e ações do Segurado contra aqueles
que, por ato,  fato ou omissão, tenham causado os
prejuízos indenizados pela Seguradora ou para eles
concorr ido,  obr igando-se o  Segurado a fac i l i ta r  e
disponibilizar os meios necessários ao exercício desta
sub-rogação.

19.2. A Seguradora fica vedada em seu direito de sub-
rogação, em situações em que o dano for provocado pelo
cônjuge, descendentes, ascendentes, consangüíneos
ou afins do Segurado, salvo a ocorrência de dolo.

20. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO SEGURO

20.1. RESCISÃO POR INICIATIVA DO SEGURADO

20.1.1.  O cont ra to  poderá ser  resc ind ido por
iniciat iva do Segurado, a qualquer tempo, desde
que obtida a concordância da Seguradora.

20.1.2.  A Seguradora re terá,  a lém das taxas/
impostos pagos com a cont ra tação,  o  prêmio
calculado de acordo com a Tabela de Prazo Curto,
da tar i fa  em v igor ,  exceto quando se t ra tar  da
Modalidade de Seguro Mensal, em que não haverá
qualquer restituição de prêmio.

20.1.3. Para os dias não previstos na Tabela, deverá
ser uti l izado o percentual do item imediatamente
infer ior para a retenção do prêmio devido. Esse
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percentual será aplicado sobre o prêmio líquido da
apólice. Para os seguros com vigência diferente de
um ano, o prazo em dias, previsto na Tabela, será
adaptado proporcionalmente ao período contratado.

20.1.4 .  Nesta h ipótese,  o  Segurado deverá
apresentar os seguintes documentos:

- Quando Pessoa Física:
a) cópia do RG ou documento de identificação;
b) cópia do CPF;
c) cópia do comprovante de residência.

- Quando Pessoa Jurídica:
a) cópia do Cartão do CNPJ;
b) cópia do comprovante de endereço.

20.1.5. Os valores devidos a título de devolução do
prêmio,  em razão de resc isão mot ivada pe lo
Segurado, sujeitam-se à atualização monetária pelo
IPCA/IBGE a partir da data da solicitação.

20.1.6. Extinto o índice pactuado, será considerado,
para efeito do cálculo da atualização monetária, o
índice que vier a substituí-lo.

20.2. RESCISÃO POR INICIATIVA DA SEGURADORA

20.2.1 .  O cont ra to  poderá ser  resc ind ido por
iniciativa da Seguradora, a qualquer tempo, desde
que obtida a concordância do Segurado.

20.2.2. A Seguradora poderá rescindir o contrato, a
qualquer  tempo e de forma imedia ta ,  quando
constatar qualquer omissão ou inexatidão dos dados
da proposta ou do Questionário de Avaliação de
Risco, resultantes de má-fé, além de qualquer ato,
prat icado pe lo  Segurado,  seu Benef ic iár io ,  ou
Representante Legal, que tenha agravado o risco
cober to pela apól ice,  h ipótese em que f icará o
Segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.

20.2.3. Na hipótese de a inexatidão ou omissão não
der ivar  de má- fé  do Segurado,  Benef ic iár io  ou
Representante Legal, a Seguradora poderá rescindir
o  cont ra to  de seguro,  re tendo,  do prêmio
originalmente pactuado, a parcela proporcional ao
tempo decorrido, observado o disposto no item 7.

20.2.4. A rescisão também ocorrerá na hipótese de
ser constatada qualquer adulteração e/ou clonagem
da placa do veículo, por parte do Segurado, seu
Beneficiário ou Representante Legal, com intuito
de obter vantagens em prejuízo de outrem.

20.2.5. Os eventuais valores devidos a t í tulo de
devolução do prêmio,  em razão de resc isão

mot ivada pe la  Seguradora,  su je i tam-se à
atualização monetária pelo IPCA/IBGE a partir da
data do efetivo cancelamento do contrato.

20.2.6. Extinto o índice pactuado, será considerado,
para efeito do cálculo da atualização monetária, o
índice que vier a substituí-lo.

20.2.7. A não-devolução no prazo anteriormente previsto
implicará a aplicação de juros de mora de 12% ao
ano, a partir do 11º dia útil subseqüente à data da
emissão do cancelamento mencionada no endosso.

20.2.8. Na hipótese de cientificação do agravamento
ou modificação do risco, realizada pelo Segurado
por  meio  de comunicação formal  remet ida à
Seguradora, a eventual rescisão e o conseqüente
cancelamento da apó l ice  serão e fe t ivados 30
(trinta) dias após a notificação enviada ao Segurado
informando sobre a dec isão da Seguradora em
resolver  o contrato,  f icando assim  suspensa a
cobertura securitária.

20.2.9. A Seguradora poderá também proceder à
resc isão do cont ra to  quando tomar  c iênc ia  do
agravamento ou da modificação do risco por meio
d is t in to  da comunicação menc ionada no i tem
anterior, hipótese em que deverá obedecer o prazo
de 30 dias, após enviar a notificação com a decisão
de resolução do contrato.

20.2.10.  Além das taxas/ impostos pagos com a
cont ra tação,  a  Seguradora re terá,  do prêmio
recebido, a parte proporcional ao tempo decorrido,
exceto quando se tratar da Modalidade de Seguro
Mensal, em que não haverá qualquer restituição de
prêmio ou taxas/impostos.

20.3. CANCELAMENTO

As coberturas e cláusulas adicionais contratadas —
previstas na apólice ou no aditamento a ela referente
— ficarão automaticamente canceladas, sem qualquer
restituição de prêmio, taxas e/ou impostos, quando:

a) a Indenização Integral do veículo segurado ocorrer;

b) a soma das indenizações ou pagamento de uma
única indenização at ing i r  ou exceder  o  L imi te
Máximo de Indenização contratado do item para a
garantia de RCF-V DM ou DC;

c)  a indenização ou soma das indenizações pagas
com referência a cada veículo segurado atingir ou
exceder seu valor segurado (Automóvel);

d) as s i tuações prev is tas na c láusula “Perda de
Direitos” ocorrerem.
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20.4. RESCISÃO POR FALTA DE PAGAMENTO

O contrato de seguro estará ainda rescindido de pleno
direito nos termos e condições expostos na cláusula
“Pagamento de Prêmio”, item referente à inadimplência
do prêmio devido.

21. REINTEGRAÇÃO

21.1. Cobertura Casco – Na hipótese de um sinistro
acarre tar  pagamento de indenização parc ia l ,  a
reintegração do percentual contratado para a cobertura
(casco)  será automát ica,  sem cobrança de prêmio
adicional.  No entanto, se na vigência da apól ice, a
soma das indenizações pagas em razão dos sinistros
ultrapassar o limite máximo de indenização, a apólice
será automaticamente cancelada.

21.2. Cobertura de RCF-V – Na hipótese de um sinistro
acarretar pagamento de indenização inferior ao valor
de RCF-V, a reintegração do valor contratado para a
cobertura de RCF-V será automática, sem cobrança
de prêmio adicional.  No entanto, se na vigência da

apólice, a soma das indenizações pagas aos terceiros
em razão dos sinistros ultrapassar o limite máximo de
indenização cont ra tado,  a  cober tura  será
automaticamente cancelada.

22. ÂMBITO GEOGRÁFICO

As disposições deste contrato de seguro aplicam-se,
única e exclusivamente, a acidentes ocorridos dentro
do ter r i tó r io  bras i le i ro ,  sa lvo quando,  mediante
pagamento de prêmio ad ic iona l ,  fo r  cont ra tada
cobertura extensiva para o Casco e/ou RCF-V.

23. FORO

Fica eleito o foro do domicílio do Segurado para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

24. PRESCRIÇÃO

Decorridos os prazos estabelecidos pelo Código Civil,
ocorrerá a prescrição.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA VEÍCULOS UTILIZADOS COMO
LOTAÇÃO, TÁXI E TRANSPORTE ESCOLAR

As coberturas securitárias previstas na apólice ficarão
prejudicadas se o veículo segurado:

• Não estiver sendo dir igido, exclusivamente, pelos
condutores expressamente indicados pelo Segurado
na Declaração de Uso e constantes da apólice. O
Segurado que u t i l i zar  o  ve ícu lo  também deverá
constar nesta declaração;

• Est iver sendo dir igido por pessoa que não tenha
habilitação legal ou categoria própria para o fim a
que se destina o veículo;

• Nos s in is t ros  com Indenização In tegra l ,  para o
pagamento desta, o Segurado deverá apresentar a
documentação completa,  incluindo o instrumento
de l iberação para os  ve ícu los  f inanc iados.  A
indenização deverá ser paga à financeira, com prévia
autorização do Segurado, conforme o montante do
seu débi to  e  de acordo com os cr i tér ios  de
indenização, definidos na apólice.

COBERTURA ADICIONAL DE RÁDIO, TOCA-FITAS, TOCA-CDs, TACÓGRAFO, TAXÍMETRO,
LUMINOSO, BLINDAGEM, CARROCERIA, EQUIPAMENTOS ESPECIAIS E/OU OPCIONAIS

1. RÁDIO, TOCA-FITAS, TOCA-CDs, TACÓGRAFO E KIT DE
GÁS  — DE SÉRIE

Estão amparados, em sinistro coberto e indenizável, o
rádio, o toca-fitas, o toca-cds, o tacógrafo e o kit de gás
de série e os acessórios fixados em caráter permanente
no veículo segurado, conforme regras a seguir:

a) Perda Parcial do veículo: haverá cobertura securitária
quando um desses itens sofrer algum dano, com
dedução da franquia estipulada na apólice para o
ve ícu lo ;

b) Indenização Integral do veículo: haverá cobertura
securitária para desses itens, sem dedução de franquia;
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c) Roubo/Furto exclusivo destes i tens:  haverá
cobertura securitária e será deduzida da indenização
a franquia estipulada na apólice para o veículo;

d) Roubo/Furto do veículo recuperado sem o acessório:
haverá cobertura secur i tár ia para esses i tens e
será deduzida da indenização a franquia estipulada
na apólice para o veículo.

Não é necessário discriminar esses itens na proposta,
nem destacar verba própria, pois estão incorporados
no valor segurado do veículo.

2. RÁDIO, TOCA-FITAS, TOCAS-CDs, TACÓGRAFO E KIT
DE GÁS — NÃO DE SÉRIE

Estão cober tos,  mediante pagamento de prêmio
adicional, na ocorrência de um dos riscos previstos na
cobertura contratada para o seguro do automóvel, o
rádio, o toca-fitas, o toca-cds, o tacógrafo e o kit de
gás — não de série —, fixados em caráter permanente
no ve ícu lo  segurado,  conforme espec i f icado e
constatado na vistoria prévia, nota f iscal ou apólice
anterior, desde que sejam discriminados na proposta,
com verba própria, para cobertura em eventual sinistro.
Será deduzida da indenização a franquia estipulada na
apólice para esses itens, exceto quando o sinistro for
concomitante com a Indenização Integral do veículo.

3. TAXÍMETRO E LUMINOSO

Estão cober tos,  mediante pagamento de prêmio
adicional, na ocorrência de um dos riscos previstos na
cobertura contratada para o seguro do automóvel, o
taxímetro e o luminoso, fixados em caráter permanente
no ve ícu lo  segurado,  conforme espec i f icado e
constatado na vistoria prévia, nota f iscal ou apólice
anterior, desde que sejam discriminados na proposta,
com verba própria, para cobertura em eventual sinistro.
Será deduzida da indenização a franquia estipulada na
apólice para esses itens, exceto quando o sinistro for
concomitante com a Indenização Integral do veículo.
Não haverá cober tura secur i tár ia  para roubo/ fur to
exclusivo desses itens.

4. BLINDAGEM, CARROCERIA E/OU EQUIPAMENTOS
ESPECIAIS

Estão cober tos,  mediante pagamento de prêmio
adicional, na ocorrência de um dos riscos previstos na
cobertura contratada para o seguro do automóvel, a
carroceria, a blindagem e os equipamentos especiais,
f ixados em caráter permanente no veículo segurado,

conforme especificado e constatado na vistoria prévia,
nota  f isca l  ou apó l ice  anter ior ,  desde que se jam
discriminados na proposta, com verba própria, para
cobertura em eventual sinistro.

A Seguradora não deduzirá — concomitante com a
Indenização Integral do veículo — qualquer franquia
nos sinistros de Indenização Integral da carroceria,
blindagem e equipamentos especiais.

A Seguradora deduz i rá  a  f ranquia  prev is ta  para
carroceria e equipamentos especiais da indenização
decorrentes de danos a  esses i tens —
independentemente da f ranquia re lat iva ao própr io
veículo e das reclamações decorrentes de Indenização
Integral ou parcial desses itens.

Para bl indagem, será deduzida somente a franquia
estipulada na apólice para o veículo segurado.

5. OPCIONAIS

Opcionais que não façam parte do modelo básico do
veículo devem ter seu valor adicionado ao valor do
veículo segurado, para cobertura em sinistro que implique
Indenização Integral ou perda parcial do veículo, tais
como: aerofólios, air bag, ar-condicionado, ar quente,
bancos de couro,  bancos espor t ivos,  bor rachões,
buzinas especia is,  câmbio automát ico,  computador
de bordo, direção hidráulica, disqueteira, engate com
bola cromada, estribos, faróis de milha, quebra-mato,
rodas de liga leve, trio elétrico, twetter e volante.

Esses opc iona is  devem estar  f ixados em caráter
permanente no veículo segurado e ser constatados na
vistor ia prévia e/ou especif icados na nota f iscal do
veículo ou na apólice anterior.

Será deduzida da indenização a franquia estipulada na
apólice para o veículo.

Não haverá cober tura secur i tár ia  para roubo/ fur to
exclusivo desses itens.

6. RISCOS EXCLUÍDOS

a) Não haverá cobertura para o roubo e/ou furto exclusivo
da frente removível de toca-fitas, toca-cds ou similares,
nem para o controle remoto, de série, ou não;

b) Acessórios ou equipamentos especiais que não
estejam fixados em caráter permanente no veículo.
Ex.: toca-fitas removíveis (gaveta);
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c) Dispositivo antifurto/anti-roubo, rastreador, DVD, Kit
de viva-voz, micro system ou similares, rádio-
comunicação ou similares, vídeo cassete e televisor
(conjugados, ou não com toca-fitas, toca-cds ou
similares);

d) Na ocorrência de sinistro coberto de colisão parcial
ou total  do veículo segurado ou roubo/furto
recuperado,  não haverá indenização dos
equipamentos especiais (como por exemplo: kit de
gás, kit de lanchonete, adaptações feitas em veículos
utilizados por deficiente físico, unidade frigorífica e
outros),  que não sofrerem danos/avarias que
comprometam seu funcionamento, sendo estes
devolvidos ao Segurado;

e) Se não houver a contratação de cobertura para a
blindagem, em sinistro de colisão em que haja a
Indenização Integral do veículo, e o salvado fique em
poder da Seguradora, a retirada da blindagem e a
colocação das peças originais em seu lugar ficam às

custas do Segurado. Se a retirada da blindagem
causar maiores danos ao veículo, tendo em vista a
desmontagem e montagem deste, o Segurado se
compromete a ressarcir a Seguradora dos prejuízos
causados.

7. VALOR SEGURADO

Corresponde ao valor determinado na apól ice para
cobrir esses itens.

8. FRANQUIA

A franquia,  na apól ice,  será expressa em reais.  O
Segurado poderá contratar a presente cobertura, sem
a apl icação da f ranquia,  estando ciente de que ta l
opção acarre tará  o  conseqüente agravamento do
prêmio.

COBERTURAS ADICIONAIS E CLÁUSULAS PARTICULARES DO SEGURO DE AUTOMÓVEL

Mediante o pagamento do(s) prêmio(s) correspondente(s),
cont ra tadas as cober turas e  c láusu las a  segui r

discriminadas, observando-se os critérios de aceitação
vigentes de cada uma delas, o Segurado terá direito:

COBERTURA ADICIONAL DE EXTENSÃO DE PERÍMETRO

Esta cober tura  garante ao Segurado,  mediante
pagamento de prêmio adicional, o atendimento em
sinistro coberto e indenizável ocorrido com o Casco,
fora  do ter r i tó r io  nac iona l ,  exceto  gastos com
locomoção do Segurado de um local para o outro e
desde que exista convênio entre esta Seguradora e
Seguradoras de países da América do Sul. Havendo
reembolso de despesas no exterior, os encargos de
tradução serão de responsabilidade da Seguradora.

Na hipótese de o Segurado optar pelo conserto do
veículo no Brasil, as despesas com a remoção serão
de sua responsabilidade.

Esta cobertura é exclusiva para danos ocorridos ao
veículo segurado, portanto para garantir o atendimento
de RCF-V deve ser contratada a cobertura de Carta
Verde.

COBERTURA ADICIONAL DE CARTA-VERDE

Trata-se de um seguro obrigatório, aprovado desde
01.07.1995, conforme Resolução n.º 120/94 do Grupo
Mercado Comum do Mercosul, para Responsabilidade
Civ i l  do Propr ie tár io  e /ou Condutor  de ve ícu los
terrestres não matriculados no país de ingresso em

viagem internacional – para cobrir danos causados a
pessoas ou ob je tos não t ranspor tados.  A
comercialização do seguro se dá conforme processo
SUSEP n. 10.003506/01-14.
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CLÁUSULA 20 – REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

1. Riscos Cobertos

Na ocorrência de sinistro coberto com Indenização
Integral, mediante pagamento de prêmio adicional, a
Seguradora garante ao Segurado um reembolso, cujo
valor está expresso na tabela a seguir para custeio de
despesas ext ras  decorrentes do s in is t ro .  Não é
necessár io  comprovar  as  despesas.  A presente
cobertura perde efe i to na hipótese de Indenização
Integral por colisão quando houver acordo para que o
salvado fique em poder do Segurado.

2. Valor do Reembolso

O valor do reembolso será apl icado conforme ano/
modelo do veículo constante na tabela a seguir:

Ano/Modelo Valor do Reembolso (R$)

2002 A 0 KM 2.500,00

1999 A 2001 1.500,00

Demais Anos 1.000,00

CLÁUSULA 26 (OPÇÕES A, B OU C) – CARRO EXTRA – REDE REFERENCIADA

1. Riscos Cobertos

Na ocorrência de s in ist ro coberto e indenizado de
Casco, em que o prejuízo exceder o valor da franquia,
mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
disponibilizará ao Segurado um veículo locado de marca
nacional e modelo básico de 1000 cilindradas, conforme
opção contratada (A, B ou C), e desde que atendidos
todos os critérios estabelecidos abaixo:

Sinistros de Casco cobertos e indenizados por esta
Seguradora, que ocorram no território nacional.

Sinistros em que o Segurado for atendido como terceiro
em out ra  Seguradora,  desde que sat is fe i tas  as
seguintes condições:

a) os prejuízos apurados sejam superiores ao valor
da franquia estipulado na apólice;

b) se jam ent regues nesta Seguradora,  o  av iso de
reclamante da Seguradora onde o sinistro estiver
sendo regulado e a cópia do orçamento — aprovado
pela Congênere — da oficina onde o veículo será
reparado.

A verba máxima para locação do veículo, em um ou
mais sinistros, durante a vigência da apólice, não poderá
exceder os valores mencionados a seguir, conforme a
cláusula contratada.

Nos s in is t ros  de Indenização In tegra l ,  o  d i re i to  à
utilização da cláusula cessará na data da liberação do
pagamento da indenização ou quando esgotar a verba
contratada para a locação do veículo. A Seguradora
considerará a hipótese que ocorrer primeiro.

Nos sinistros de Perda Parcial, o direito à utilização da
cláusula cessará na data em que a oficina l iberar o

veículo segurado ou quando esgotar a verba contratada
para a locação do veículo. A Seguradora considerará a
hipótese que ocorrer primeiro.

2. Uso do Carro Extra

O veículo locado ficará à disposição do Segurado — a
partir da data de aprovação do orçamento, na hipótese
de perda parcial, ou a partir da data de constatação da
Indenização Integral —, conforme umas das opções a
seguir:

a) opção 26A =  R$1.350,00, limitado a R$90,00 por
diária – (corresponde a 15 dias);

b) opção 26B = R$2.700,00, l imitado a R$90,00 por
diária – (corresponde a 30 dias);

c) opção 26C = R$630,00,  l imi tado a R$90,00 por
diária – (corresponde a 07 dias).

2.1. Condições para a Locação:

a) a verba contratada para a locação do veículo é
cumulativa, ou seja, contabilizado em uma ou mais
ocorrências durante a vigência da apólice;

b) o veículo locado deverá ser conduzido por pessoa
maior de 21 anos, habilitada a no mínimo 2 (dois)
anos;

c) o Segurado deverá informar à locadora a hipótese
de o veículo ser dirigido por mais de 1 (um) condutor
que esteja nas condições do item b) desta seção.
A locadora deverá registrar essa informação no
contrato de locação;

d) o  ve ícu lo  locado deverá ser  u t i l i zado sem f ins
lucrat ivos e apenas para transporte de pessoas,
observando-se seu limite de capacidade.
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3. Reintegração

Esgotada a verba contratada para a locação do veículo
antes do término de vigência da apólice, será permitida
a re integração tota l  da c láusula,  l imi tada ao valor
contratado anteriormente.

Ocorrendo a utilização parcial da verba contratada, o
Segurado poderá reintegrá-la à cláusula. A soma da
verba reintegrada mais a verba ainda não utilizada não
poderá ser superior à inicial. O prêmio cobrado nesta
reintegração será proporcional.

É permitida somente uma reintegração.

4. Solicitação do Carro Extra

O Carro Extra será liberado desde que a solicitação seja
feita dentro do período de vigência da apólice de seguro,
para a qual a cláusula foi contratada, e deverá ser
solicitado exclusivamente à Seguradora, pela Central 24
Horas de Atendimento.

Além das condições acima, deverão ser respeitados os
critérios para a locação de veículo, conforme “Condições
de Uso do Carro Extra” a seguir, definidos pela Locadora.

O Carro Extra somente será liberado se, na cidade onde
for solicitada a locação, houver uma locadora conveniada
com esta Seguradora.

5. Exclusão de Reembolso

Não haverá, em nenhuma hipótese, reembolso de
reservas realizadas diretamente pelo Segurado, pelo
condutor ou pelos terceiros.

6. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será cancelada quando a vigência da apólice
terminar ou o limite de diárias se esgotar.

CLÁUSULA 26 (OPÇÕES E, F OU G) – CARRO EXTRA – LIVRE ESCOLHA

1. Riscos Cobertos

Na ocorrência de s in is t ro coberto e indenizado de
Casco, em que o prejuízo exceder o valor da franquia,
mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
disponibilizará ao Segurado um veículo locado de marca
nacional e modelo básico de 1000 cilindradas, por prazo
determinado, conforme opção contratada (E, F ou G),
e desde que atendidos todos os critérios estabelecidos
abaixo:

Sinistros de Casco cobertos e indenizados por esta
Seguradora, que ocorram no território nacional.

Sinistros em que o Segurado for atendido como terceiro
em out ra  Seguradora,  desde que sat is fe i tas  as
seguintes condições:

a) os prejuízos apurados sejam superiores ao valor
da franquia estipulado na apólice;

b) se jam ent regues nesta Seguradora,  o  av iso de
reclamante da Seguradora onde o sinistro estiver
sendo regulado e a cópia do orçamento — aprovado
pela Congênere — da oficina onde o veículo será
reparado.

A verba máxima para locação do veículo, em um ou
mais sinistros, durante a vigência da apólice, não poderá
exceder as verbas mencionadas, conforme cláusula
contratada.

Nos s in is t ros  de Indenização In tegra l ,  o  d i re i to  à
utilização da cláusula cessará na data da liberação do
pagamento da indenização ou quando esgotado o
número de d iár ias  cont ra tadas.  A Seguradora
considerará a hipótese que ocorrer primeiro.

Nos sinistros de Perda Parcial, o direito à utilização da
cláusula cessará na data em que a oficina l iberar o
veículo segurado ou quando se esgotar o número de
diár ias  cont ra tadas.  A Seguradora cons iderará a
hipótese que ocorrer primeiro.

2. Uso do Carro Extra

O veículo locado ficará à disposição do Segurado — a
partir da data de aprovação do orçamento, na hipótese
de perda parcial, ou a partir da data de constatação da
Indenização Integral — conforme uma das cláusulas a
seguir:

a) cláusula 26E = R$630,00, l imitado a R$90,00 por
diária — (corresponde a 07 dias);

b) cláusula 26F = R$1.350,00, limitado a R$90,00 por
diária — (corresponde a 15 dias);

c) cláusula  26G = R$2.700,00, l imitado a R$90,00
por diária — (corresponde a 30 dias).
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2.1. Condições para a Locação:

a) A verba contratada para a locação do veículo é
cumulativa, ou seja, contabilizado em uma ou mais
ocorrências durante a vigência da apólice;

b) O veículo locado deverá ser conduzido por pessoa
maior de 21 anos, habilitada a no mínimo 2 (dois)
anos;

c) O Segurado deverá informar à locadora a hipótese
de o veículo ser dirigido por mais de 1 (um) condutor
que esteja nas condições do item b) desta seção.
A locadora deverá registrar essa informação no
contrato de locação.

d) O ve ícu lo  locado deverá ser  u t i l i zado sem f ins
lucrat ivos e apenas para transporte de pessoas,
observando-se seu limite de capacidade.

3. Reintegração

Se esgotado a verba contratada para a locação do
veículo antes do término de vigência da apólice, será
permitida a reintegração total da cláusula, limitada ao
valor contratado anteriormente.

Ocorrendo a utilização parcial da verba contratada, o
Segurado poderá reintegrá-la à cláusula. A soma da
verba reintegrada mais a verba ainda não utilizada não
poderá ser superior à inicial. O prêmio cobrado nesta
reintegração será proporcional.

É permitida somente uma reintegração.

4. Solicitação do Carro Extra

O Carro Extra será liberado desde que a solicitação seja
feita dentro do período de vigência da apólice de seguro,
para a qual a cláusula foi contratada, podendo ser
solicitado à Seguradora, através da Central 24 Horas de
Atendimento ou em uma locadora escolhida pelo
Segurado, o qual deve contatar previamente a Companhia
para confirmar a liberação da locação. Caso contrário,
perderá o direito ao reembolso.

Além das condições acima, deverão ser respeitados os
critérios para a locação de veículo, conforme “Condições
de Uso do Carro Extra” a seguir, definidos pela Locadora.

5. Solicitação de Reembolso

Na hipótese em que a locação for realizada em locadora
escolhida pelo Segurado, após prévia autorização da
Seguradora e antes do início da locação do veículo, o
reembolso será l iberado exclusivamente após o
Segurado enviar nota fiscal, que deverá ser de locadora
regularizada para locação de veículos e emitida em nome
do Segurado. Se não atendidas ambas as condições,
perde-se o direito ao reembolso.

6. Limite Máximo de Reembolso

O Limite Máximo de reembolso não poderá exceder a verba
contratada na apólice.

7. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será cancelada quando a vigência da apólice
terminar ou o limite de diárias se esgotar.

CONDIÇÕES DE USO DO CARRO EXTRA (CLÁUSULAS 26A, 26B, 26C, 26E, 26F E 26G)

1. Liberação do Carro Extra

a) após a abertura do processo de sinistro, a Central
24 Horas deverá ser consultada para confirmação das
localidades onde a rede de locadoras referenciadas
efet ivará o  ped ido de locação.  A Seguradora se
encarregará dos trâmites operacionais necessários à
liberação do automóvel;

b) o Carro Extra somente será liberado se, na cidade
onde for sol ici tada a locação, houver uma locadora
referenciada pela Seguradora (exceto se contratada a
cláusula de Carro Extra – Livre Escolha).

2. Critérios para Locação

Para entrega do veículo, deverão ser cumpridas as
seguintes exigências:

a) pessoa física - a locadora entregará o veículo ao titular
da apólice. Na impossibilidade do Segurado comparecer

ao local para a retirada do veículo, este será liberado
a seus ascendentes, descendentes, cônjuge, ou
a inda,  ao Pr inc ipa l  Condutor  dec larado no
Questionário de Avaliação de Risco;

b) pessoa jur íd ica  -  a  empresa deverá env iar  à
Seguradora,  com antecedênc ia ,  autor ização
assinada por um dos seus Responsáveis Legais.
Tal documento deverá ser escrito em papel timbrado
e conter os dados do funcionário que uti l izará o
ve ícu lo  e  que deverá atender  os “Cr i tér ios  de
Locação”;

c) o(s) condutor(es) deverá/deverão:

- ser maior(es) de 21 anos;

- apresentar a Cédula de Identidade original;

-  apresentar a Cartei ra Nacional  de Habi l i tação
original expedida há mais de 2 (dois) anos.
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d) o Segurado deverá apresentar o cartão de crédito
com saldo disponível no valor estabelecido pela
locadora, o qual será informado pela Central 24
Horas de atendimento no momento da reserva;

e) na impossibilidade de uso do cartão de crédito, o
Segurado poderá optar ,  em a lguns casos,  pe la
emissão de cheque caução como garant ia
equivalente. A aceitação de cheque caução ou de
outro expediente alternativo de garantia dependerá
unicamente da deliberação da locadora. A locadora
efetuará, a seu cri tér io, as anál ises necessárias
para a aprovação da locação do veículo;

f) se o veículo locado for util izado por mais de uma
pessoa,  o Segurado pagará uma taxa,  no valor
est ipulado pela locadora, por condutor e dia de
uti l ização do veículo.

3. Seguro do Carro Extra

O veículo l iberado pela locadora terá o seguro de
Col isão,  Incêndio,  Roubo, Furto,  Responsabi l idade
Civi l  e Acidentes Pessoais Passageiros,  de acordo
com as condições e franquias a serem definidas pela
locadora.

3.1. Cancelamento da Cobertura

a) os sinistros que ocorrerem antes do cancelamento
da apól ice ou do término de sua vigência terão
cobertura securitária à verba contratada;

b) esgotada a verba contratada antes do término da
v igênc ia  da apól ice,  a  cober tura  f icará
automat icamente cance lada.  Ass im também
ocorrerá no término de vigência da apólice sem a
ut i l ização da verba contratada, uma vez que os
va lores não são cumulat ivos para eventua l
renovação do seguro.

4. Assinatura do Contrato de Locação

Na retirada do veículo, o Segurado assinará o boleto
do car tão de créd i to  ou cheque caução no va lor
estabelecido pela locadora e o contrato de locação,
em que constam as condições específicas da operação.
Essa reserva poderá ser uti l izada pela locadora, até
seu limite, como pagamento parcial ou total da franquia
contratual, quando em decorrência de sinistro com o
veículo locado.

5. Responsabilidades do Segurado

a) as mul tas ,  as  despesas com combust íve l ,  a
cont ra tação de seguro,  a  f ranquia  e  os ext ras
ocorr idos durante a ut i l ização do veículo locado
serão de responsabilidade do Segurado e cobradas
pela locadora no ato da devolução;

b) o  pagamento da locação do ve ícu lo  f icará  sob
responsabilidade do Segurado nos eventos em que
a locação for  rea l izada e,  poster iormente,  for
constatado que o orçamento do conserto do veículo
foi inferior ao valor da franquia contratual ou nos
eventos de sinistros reclamados nesta Seguradora,
quando constatada alguma irregularidade ou razão
contratual que negative a cobertura da apólice de
seguro.

6. Extensão do Prazo de Utilização

Esgotadas as verbas concedidas, o Segurado poderá
ficar com o veículo pelo tempo que achar necessário.
Entretanto, deverá solicitar a prorrogação à Seguradora,
antes do término do período de locação. O custo da
locação passará a correr por conta do Segurado o qual
obterá um desconto especial sobre o valor da diária.

7. Devolução do Veículo

a) o Segurado deverá devolver o veículo à locadora
no mesmo loca l  de sua re t i rada e na data  da
conclusão dos reparos previstos no orçamento da
of ic ina ou, em Indenização Integral ,  na data da
programação do pagamento do sinistro;

b) se esta data for prorrogada ou antecipada, a entrega
deverá ser feita na nova data que será informada
pela oficina ou pela Seguradora, nos eventos de
Indenização Integral;

c) quando o veículo locado não for devolvido na data
estipulada, o Segurado assumirá as despesas das
diárias excedentes.

8. Alteração de Tipo do Veículo

O Segurado poderá optar  pe la  locação de ve ícu lo
diferente daquele determinado em contrato. Todavia, a
Seguradora pagará somente a diár ia de um veículo
nacional ,  popular ,  básico e de 1000 c i l indradas.  A
d i ferença da d iár ia  será de responsabi l idade do
Segurado, inclusive no período de cobertura concedido
pela cláusula contratada.
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CLÁUSULA 33 – PORTO SOCORRO MAIS – REDE REFERENCIADA

1. Riscos Cobertos - Veículo

Mediante pagamento de prêmio adicional, o Segurado
terá direito à mão-de-obra para os seguintes serviços:

1.1. Guincho (em sinistro ou pane), Assistência na
hipótese de Falha Mecânica, Elétrica e Pane Seca (falta
de combustível), Serviço de Chaveiro e Troca de Pneus

Assistência Automotiva
Garante  ass is tênc ia  automot iva  quando o  ve ícu lo
estiver impossibi l i tado de locomoção por ocorrência
de s in is t ro ,  pane e lé t r ica  ou mecânica,  fa l ta  de
combustível, necessidade de troca de pneus, acidente
ou problemas com as chaves do veículo. O prestador
de serviço, quando possível, efetuará o reparo no local
da pane. Se a execução de tal serviço não for possível,
o veículo deverá ser rebocado para a oficina de escolha
do Segurado. Não haverá limite de quilometragem, se a
oficina escolhida pelo Segurado estiver localizada em sua
cidade de domicílio. Se a pane ou o sinistro ocorrer fora
da cidade de domicílio, o Segurado deverá optar pela
oficina mais próxima do local da ocorrência ou por uma
localizada em sua cidade.

Os serviços de reparo ou locomoção somente deverão
ser real izados na presença do Segurado ou de seu
Representante, munido de documentos e chaves do
ve ícu lo .

Serviços de Chaveiro
Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura
e/ou à confecção de chave em razão de perda, roubo/
furto, quebra ou de danos no miolo do contato, desde
que o veículo esteja impossibilitado de se locomover.
Para confecção de chaves codificadas, a execução do
serviço dependerá de condições técnicas disponíveis
no mercado e da apresentação do código eletrônico.
Para sistemas de chaves cuja informação seja restrita
à concess ionár ia  ou montadora,  a  c láusu la  prevê
apenas a  aber tura  e  remoção do ve ícu lo .  Os
documentos do veículo deverão ser apresentados para
a execução do serviço.

Carro Extra
Garante despesas de até R$630,00 (seiscentos e trinta
reais) ,  com diár ias de até R$90,00 (noventa reais)
para utilização de carro extra, marca nacional e modelo
básico de 1000 cil indradas, na hipótese de pane ou
sinistro de Indenização Integral no veículo segurado. O
Segurado deve solicitar o veículo na Central 24 Horas
de Atendimento que autorizará 1 (um) dia de locação.
Para l iberação dos demais dias, o Segurado deverá
encaminhar  à  cent ra l  cóp ia  do orçamento para o
conserto do veículo.

Não há l imi te  de so l ic i tação para esse serv iço.  O
Segurado  pode utilizar este benefício a cada pane do
veículo. Para tanto, o motivo da pane deverá ter sempre
uma causa d i ferente .  Para a  locação do ve ícu lo ,
deverão ser observadas as “CONDIÇÕES DE USO
DO CARRO EXTRA” constantes neste manual.

1.2. Condições Válidas para Todas as Assistências

• Quando o  ve ícu lo  es t iver  dent ro  do per íodo de
garantia, o prestrador não substituirá peças, nem
romperá lacres colocados pela montadora.

• Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e
similares.

• O veículo segurado estará coberto em todo território
nacional e nos seguintes países: Argentina, Bolívia,
Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, desde que exista parceria
da Porto Seguro com uma Seguradora na região.

• O Segurado será responsável por despesas relativas
à aquisição de peças, à mão-de-obra em oficina, aos
serviços de borracheiros e à compra de combustível.

• Tra tando-se de ve ícu lo  com carga,  o  Segurado
deverá providenciar a imediata remoção desta para
não prejudicar a assistência ao veículo.

1.3. Execução dos Serviços

A execução do serviço será realizada exclusivamente
pela rede referenciada da Seguradora.

2. Riscos Cobertos - Passageiros

2.1. Remoção inter-hospitalar após Acidente

Remoção inter-hospitalar para o condutor e os passageiros
que sofram ferimentos em decorrência de acidente de
trânsito com o veículo segurado. Deverá ser enviado
previamente à Seguradora o laudo médico atestando a
fa l ta de recurso hospi ta lar  para a cont inuidade do
tratamento e autorizando a remoção da vítima.

Limite total das despesas:  R$5.000,00 (cinco mil reais).

2.2. Transporte e Envio de Familiar

Garante o transporte para que um familiar possa visitar
o  condutor  e  os  passagei ros  hosp i ta l izados em
decorrênc ia  de ac idente  de t râns i to  envo lvendo o
ve ícu lo  segurado,  desde que a  in ternação tenha
ocorrido  há mais de 10 (dez) dias.

Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo
estiver dentro ou fora do município de residência do
Segurado.
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Limite total  das despesas:  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica, ida e volta.

2.3. Motorista Profissional

Garante um motorista profissional para dar continuidade
à v iagem do condutor  que f icar  hosp i ta l izado em
decorrência de ac idente de t rânsi to com o veículo
segurado. O Segurado deverá pagar as despesas de
pedágio e de combustível.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total das despesas: R$2.000,00 (dois mil reais)
para deslocamento do profissional.

2.4. Traslado de Corpos e Formalidades Legais

Na h ipótese de fa lec imento do condutor  e  dos
passageiros em decorrência de acidente de trânsito
envo lvendo o  ve ícu lo  segurado,  a  Seguradora
providenciará o traslado de corpos e as formalidades
legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a Certidão
de Óbito para a liberação da cobertura.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total das despesas: R$3.000,00 (três mil reais).

2.5. Transporte para Continuação da Viagem ou Retorno

Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência
de acidente de trânsito ou de pane, o condutor e os
passageiros do veículo terão direito ao transporte para
prosseguimento da viagem ou retorno a sua residência.
Prevalecerá como dest ino o local  mais próximo de
onde houver ocorrido a pane ou o acidente.

A cobertura do transporte de passageiros limita-se à
capac idade o f ic ia l  do ve ícu lo .  Cabe ao Segurado
contatar  Seguradora,  previamente,  para sol ic i tar  o
serviço a ser executado. Se não o f izer,  perderá o
direito ao reembolso.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.
O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar
pela HOSPEDAGEM.

Limite total das despesas:  R$2.000,00 (dois mil reais).

2.6. Hospedagem

O condutor e os passageiros do veículo terão direito a
diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado
ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito
ou pane e o conserto demorar mais de um dia,  ou

ainda,  nas s i tuações em que a of ic ina não est iver
aberta. O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia
do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o
evento. A Seguradora não pagará nenhuma despesa
extra decorrentes da hospedagem.

A assistência limita-se a capacidade oficial do veículo.
Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente,
para sol ic i tar  o serviço a ser executado. Se não o
fizer, perderá o direito ao reembolso.

A cobertura de hospedagem será de direito quando for
necessário aguardar o reparo e quando o condutor e os
passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não
tenham chegado ao seu destino.

Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo
estiver dentro ou fora do município de residência do
Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura
se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA
VIAGEM OU RETORNO.

Limi te to ta l  das despesas :  R$2.800,00 (do is  mi l  e
o i tocentos rea is) ,  com despesas d iár ias  de a té
R$400,00 (quatrocentos reais).

2.7. Transporte para Recuperação do Veículo

O Segurado ou seu Representante terá  d i re i to  ao
reembolso dos gastos com transporte para recuperação
do veículo segurado após sua reparação na hipótese
de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao
Segurado contatar  Seguradora,  prev iamente,  para
sol ic i tar o serviço a ser executado. Se não o f izer,
perderá o direito ao reembolso.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica.

3. Solicitação das Garantias e dos Serviços

As garantias e os serviços oferecidos por esta cláusula
devem ser solicitados exclusivamente à Seguradora, pela
Central 24 Horas de Atendimento.  A aprovação e
liberação somente serão efetivadas se o evento for
reclamado dentro do período de vigência da apólice de
seguro, para a qual a cláusula foi contratada.

4. Exclusão do Reembolso

Em nenhuma hipótese, haverá reembolso de gastos
relativos a serviços organizados, contratados e/ou
executados por terceiros.

5. Limites de Utilização

Para esta cláusula, não há limites de utilização.
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CLÁUSULA 33R – PORTO SOCORRO MAIS – LIVRE ESCOLHA

1. Riscos Cobertos - Veículo

Mediante pagamento de prêmio adicional, o Segurado
terá direi to à mão-de-obra ou a reembolso para os
seguintes serviços:

1.1. Guincho (em sinistro ou pane), Assistência na
hipótese de Falha Mecânica, Elétrica e Pane Seca (falta
de combustível), Serviço de Chaveiro e Troca de Pneus

Assistência Automotiva
Garante assistência automotiva quando o veículo estiver
impossibilitado de locomoção por ocorrência de sinistro,
pane e lé t r ica  ou mecânica,  fa l ta  de combust íve l ,
necessidade de troca de pneus, acidente ou problemas
com as chaves do veículo. O prestador de serviço, quando
possível, efetuará o reparo no local da pane. Se a execução
de tal serviço não for possível, o veículo deverá ser
rebocado para a oficina de escolha do Segurado. Deve-
se respeitar o limite máximo de reembolso.

Os serviços de reparo ou locomoção somente deverão
ser real izados na presença do Segurado ou de seu
Representante, munido de documentos e chaves do
ve ícu lo .

Limite Máximo do Reembolso:

O limite máximo de reembolso para o guincho será
R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais), sendo R$1,25
(um real e vinte e cinco centavos) por quilometro, limitado
a R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por evento.

Serviços de Chaveiro
Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura
e/ou à confecção de chave em razão de perda, roubo/
furto, quebra ou de danos no miolo do contato, desde
que o veículo esteja impossibilitado de se locomover.
Para confecção de chaves codificadas, a execução do
serviço dependerá de condições técnicas disponíveis
no mercado e da apresentação do código eletrônico.
Para sistemas de chaves cuja informação seja restrita
à concess ionár ia  ou montadora,  a  c láusu la  prevê
apenas a  aber tura  e  remoção do ve ícu lo .  Os
documentos do veículo deverão ser apresentados para
a execução do serviço.

Limite Máximo do Reembolso:

O limite máximo de reembolso para a abertura do veículo
e/ou produção de uma chave simples será de até
R$300,00 (trezentos reais), limitado a R$100,00 (cem
reais) por evento. Para abertura do veículo e/ou produção
de uma chave codificada ou especial (pantográfica ou de

cunha) o limite será de até R$450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), limitado a R$150,00 (cento e cinqüenta
reais) por evento.

Carro Extra
Garante despesas de até R$630,00 (seiscentos e trinta
reais) ,  com diár ias de até R$90,00 (noventa reais)
para utilização de carro extra, marca nacional e modelo
básico de 1000 cil indradas, na hipótese de pane ou
sinistro de Indenização Integral no veículo segurado. O
Segurado deve solicitar o veículo a Central 24 Horas
de Atendimento que autorizará 1 (um) dia de locação.
Para l iberação dos demais dias, o Segurado deverá
encaminhar  à  cent ra l  cóp ia  do orçamento para o
conserto do veículo.

O Segurado pode util izar este benefício a cada pane
do veículo. No entanto, o motivo da pane deverá ter
sempre uma causa d i ferente .  O l imi te  máximo de
despesas é de até R$1.890,00, limitado até R$630,00
(seiscentos e trinta reais) por evento.

Para a locação do veículo, deverão ser observadas as
“CONDIÇÕES DE USO DO CARRO EXTRA” constantes
neste manual.

1.2. Condições Válidas para Todas as Assistências

• Quando o  ve ícu lo  es t iver  dent ro  do per íodo de
garantia, o prestrador não substituirá peças, nem
romperá lacres colocados pela montadora.

• Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e
similares.

• O veículo segurado estará coberto em todo território
nacional e na Argentina, Bolívia, Chile, Paraguai,
Peru e Uruguai, desde que exista parceria da Porto
Seguro com uma Seguradora na região.

• O Segurado será responsável por despesas relativas
à aquisição de peças, à mão-de-obra em oficina, aos
serviços de borracheiros e à compra de combustível.

• Tra tando-se de ve ícu lo  com carga,  o  Segurado
deverá providenciar a imediata remoção desta para
não prejudicar a assistência ao veículo.

1.3. Execução dos Serviços

O Segurado poderá solicitar os serviços oferecidos por
esta cláusula diretamente à Seguradora, pela Central 24
Horas de Atendimento, ou escolher um prestador não
referenciado pela Companhia.
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Se o Segurado optar por prestador não referenciado,
deverá solicitar, previamente, à Seguradora a aprovação
para a execução dos serviços oferecidos. Se não o fizer,
perderá o direito ao reembolso.

1.4. Solicitação de Reembolso

Na hipótese de o serviço ser executado por prestador
esco lh ido pe lo  Segurado,  es te  deverá requerer  à
Seguradora a aprovação e liberação do serviço antes do
início da sua realização. Se não o fizer, perderá o direito
ao reembolso.

2. Riscos Cobertos - Passageiros

2.1. Remoção inter-hospitalar após Acidente

Remoção in ter -hosp i ta lar  para o  condutor  e  os
passageiros que sofram ferimentos em decorrência de
acidente de trânsito com o veículo segurado. Deverá
ser enviado previamente à Seguradora o laudo médico
atestando a fa l ta  de recurso hosp i ta lar  para a
continuidade do tratamento e autorizando a remoção
da ví t ima.

Limite total das despesas:  R$5.000,00 (cinco mil reais).

2.2. Transporte e Envio de Familiar

Garante o transporte para que um familiar possa visitar
o  condutor  e  os  passagei ros  hosp i ta l izados em
decorrênc ia  de ac idente  de t râns i to  envo lvendo o
ve ícu lo  segurado,  desde que a  in ternação tenha
ocorrido  há mais de 10 (dez) dias.

Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo
estiver dentro ou fora do município de residência do
Segurado.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica, ida e volta.

2.3. Motorista Profissional

Garante um motorista profissional para dar continuidade
à v iagem do condutor  que f icar  hosp i ta l izado em
decorrência de ac idente de t rânsi to com o veículo
segurado. O Segurado deverá pagar as despesas de
pedágio e de combustível.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total das despesas: R$2.000,00 (dois mil reais)
para deslocamento do profissional.

2.4. Traslado de Corpos e Formalidades Legais

Na h ipótese de fa lec imento do condutor  e  dos
passageiros em decorrência de acidente de trânsito
envo lvendo o  ve ícu lo  segurado,  a  Seguradora
providenciará o traslado de corpos e as formalidades
legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a Certidão
de Óbito para a liberação da cobertura.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total das despesas: R$3.000,00 (três mil reais).

2.5. Transporte para Continuação da Viagem ou Retorno

Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência
de acidente de trânsito ou de pane, o condutor e os
passageiros do veículo terão direito ao transporte para
prosseguimento da viagem ou retorno a sua residência.
Prevalecerá como dest ino o local  mais próximo de
onde houver ocorrido a pane ou o acidente.

A cobertura do transporte de passageiros limita-se à
capac idade o f ic ia l  do ve ícu lo .  Cabe ao Segurado
contatar  Seguradora,  previamente,  para sol ic i tar  o
serviço a ser executado. Se não o f izer,  perderá o
direito ao reembolso.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.
O Segurado perderá o direito a esta cobertura se optar
pela HOSPEDAGEM.

Limite total das despesas:  R$2.000,00 (dois mil reais).

2.6. Hospedagem

O condutor e os passageiros do veículo terão direito a
diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado
ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito
ou pane e o conserto demorar mais de um dia,  ou
ainda,  nas s i tuações em que a of ic ina não est iver
aberta. O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia
do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o
evento. A Seguradora não pagará nenhuma despesa
extra decorrentes da hospedagem.

A assistência limita-se a capacidade oficial do veículo.
Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente,
para sol ic i tar  o serviço a ser executado. Se não o
fizer, perderá o direito ao reembolso.

A cobertura de hospedagem será de direito quando for
necessário aguardar o reparo e quando o condutor e os
passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não
tenham chegado ao seu destino.
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Esta cobertura poderá ser acionada quando o veículo
estiver dentro ou fora do município de residência do
Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura
se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA
VIAGEM OU RETORNO.

Limi te to ta l  das despesas :  R$2.800,00 (do is  mi l  e
o i tocentos rea is) ,  com despesas d iár ias  de a té
R$400,00 (quatrocentos reais).

2.7. Transporte para Recuperação do Veículo

O Segurado ou seu Representante terá  d i re i to  ao
reembolso dos gastos com transporte para recuperação
do veículo segurado após sua reparação na hipótese
de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao
Segurado contatar  Seguradora,  prev iamente,  para
sol ic i tar o serviço a ser executado. Se não o f izer,
perderá o direito ao reembolso.

Esta cobertura poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver dentro ou fora do município de
residência do Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica.

3. Solicitação das Garantias e dos Serviços

As garantias e os serviços oferecidos por esta cláusula
podem ser solicitados diretamente à Seguradora, pela

Central 24 Horas de Atendimento ou por prestador
indicado pelo Segurado.

Se o Segurado optar por seu prestador, deverá solicitar
à Seguradora a aprovação prévia da execução dos
serviços das garantias oferecidas. Se não o fizer, perderá
o direito ao reembolso.

A aprovação e liberação somente serão efetivadas se o
evento for reclamado dentro do período de vigência da
apólice de seguro, para a qual a cláusula foi contratada.

4. Solicitação de Reembolso

O Segurado deverá contatar a Central 24 Horas de
Atendimento — antes da execução dos serviços — para
solicitar a aprovação do reembolso.

A Seguradora liberará o reembolso exclusivamente após
o recebimento da nota fiscal, que deverá ser de empresa
regularizada para a prestação do serviço e estar em nome
do Segurado. Se assim não o for, o Segurado perderá o
direito ao reembolso.

5. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será cancelada quando a vigência da apólice
terminar ou quando a verba contratada se esgotar.

6. Reintegração

Não é permitida a reintegração desta cláusula.

CLÁUSULA 35 – PORTO SOCORRO ASSISTÊNCIA COMPLETA – REDE REFERENCIADA

1. Riscos Cobertos - Veículo

Mediante pagamento de prêmio adicional, o Segurado
terá direito à mão-de-obra para os seguintes serviços:

1.1. Guincho (em sinistro ou pane), Assistência na
hipótese de Falha Mecânica, Elétrica e Pane Seca (falta
de combustível), Serviço de Chaveiro e Troca de Pneus

Assistência Automotiva
Garante  ass is tênc ia  automot iva  quando o  ve ícu lo
estiver impossibi l i tado de locomoção por ocorrência
de s in is t ro ,  pane e lé t r ica  ou mecânica,  fa l ta  de
combustível, necessidade de troca de pneus, acidente
ou problemas com as chaves do veículo. O prestador
de serviço, quando possível, efetuará o reparo no local
da pane. Se a execução de tal serviço não for possível,
o veículo deverá ser rebocado para a oficina de escolha
do Segurado. Os serviços de reparo ou locomoção

somente deverão ser  rea l izados na presença do
Segurado ou de seu Representante ,  munido de
documentos e chaves do veículo.

O limite máximo de despesas será R$250,00 (duzentos e
cinqüenta reais).  O valor correspondente a cada
quilômetro é R$1,25 (um real e vinte e cinco centavos).

Serviços de Chaveiro
Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura
e/ou à confecção de chave em razão de perda, roubo/
furto, quebra ou de danos no miolo do contato, desde
que o veículo esteja impossibilitado de se locomover.
Para confecção de chaves codificadas, a execução do
serviço dependerá de condições técnicas disponíveis
no mercado e da apresentação do código eletrônico.
Para sistemas de chaves cuja informação seja restrita
à concess ionár ia  ou montadora,  a  c láusu la  prevê
apenas a  aber tura  e  remoção do ve ícu lo .  Os
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documentos do veículo deverão ser apresentados para
a execução do serviço.

1.2. Condições Válidas para Todas as Assistências

• Quando o  ve ícu lo  es t iver  dent ro  do per íodo de
garant ia,  o prestador não subst i tuirá peças, nem
romperá lacres colocados pela montadora.

• Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e
similares.

• O veículo segurado estará coberto em todo território
nacional.

• O Segurado será responsável por despesas relativas
à aquisição de peças, à mão-de-obra em oficina, aos
serviços de borracheiros e à compra de combustível.

• Tra tando-se de ve ícu lo  com carga,  o  Segurado
deverá providenciar a imediata remoção desta para
não prejudicar a assistência ao veículo.

1.3. Execução dos Serviços

A execução do serviço será realizada exclusivamente
pela rede referenciada da Seguradora.

2. Riscos Cobertos - Passageiros

2.1. Remoção inter-hospitalar após Acidente

Remoção inter-hospitalar para o condutor e os passageiros
que sofram ferimentos em decorrência de acidente de
trânsito com o veículo segurado. Deverá ser enviado
previamente à Seguradora o laudo médico atestando a
fa l ta de recurso hospi ta lar  para a cont inuidade do
tratamento e autorizando a remoção da vítima.

L imi te  to ta l  das despesas :  R$2.500,00 (do is  mi l  e
quinhentos reais).

2.2. Transporte e Envio de Familiar

Garante o transporte para que um familiar possa visitar
o  condutor  e  os  passagei ros  hosp i ta l izados em
decorrênc ia  de ac idente  de t râns i to  envo lvendo o
ve ícu lo  segurado,  desde que a  in ternação tenha
ocorrido  há mais de 10 (dez) dias.

Esta cobertura somente poderá ser acionada quando o
veículo estiver fora do município de residência do Segurado.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica, ida e volta.

2.3. Motorista Profissional

Garante um motorista profissional para dar continuidade
à v iagem do condutor  que f icar  hosp i ta l izado em
decorrência de ac idente de t rânsi to com o veículo
segurado. O Segurado deverá pagar as despesas de
pedágio e de combustível.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total das despesas: R$1.000,00 (um mil reais)
para deslocamento do profissional.

2.4. Traslado de Corpos e Formalidades Legais

Na h ipótese de fa lec imento do condutor  e  dos
passageiros em decorrência de acidente de trânsito
envo lvendo o  ve ícu lo  segurado,   a  Seguradora
providenciará o traslado de corpos e as formalidades
legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a Certidão
de Óbito para a liberação da cobertura.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limi te  to ta l  das despesas:  R$1.500,00 (um mi l  e
quinhentos reais).

2.5. Transporte para Continuação da Viagem ou Retorno

Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência
de acidente de trânsito ou de pane, o condutor e os
passageiros do veículo terão direito ao transporte para
prosseguimento da viagem ou retorno a sua residência.
Prevalecerá como dest ino o local  mais próximo de
onde houver ocorrido a pane ou o acidente.

A cobertura do transporte de passageiros limita-se à
capac idade o f ic ia l  do ve ícu lo .  Cabe ao Segurado
contatar  Seguradora,  previamente,  para sol ic i tar  o
serviço a ser executado. Se não o f izer,  perderá o
direito ao reembolso.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado. Não há limite de quilometragem. O Segurado
perderá o direito a esta cobertura se optar pela
HOSPEDAGEM.

Limite total das despesas:  R$1.000,00 (um mil reais).

2.6. Hospedagem

O condutor e os passageiros do veículo terão direito a
diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado
ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito
ou pane e o conserto demorar mais de um dia,  ou
ainda,  nas s i tuações em que a of ic ina não est iver
aberta. O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia
do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o
evento. A Seguradora não pagará nenhuma despesa
extra decorrentes da hospedagem.

A assistência limita-se à capacidade oficial do veículo.
Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente,
para sol ic i tar  o serviço a ser executado. Se não o
fizer, perderá o direito ao reembolso.
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A cobertura de hospedagem será de direito quando for
necessário aguardar o reparo e quando o condutor e os
passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não
tenham chegado ao seu destino.

Esta cobertura somente poderá ser acionada quando o
veículo estiver fora do município de residência do
Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura
se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA
VIAGEM OU RETORNO.

Limi te  to ta l  das despesas :  R$1.400,00 (um mi l  e
quat rocentos rea is) ,  com despesas d iár ias  de a té
R$200,00 (duzentos reais).

2.7. Transporte para Recuperação do Veículo

O Segurado ou seu Representante terá  d i re i to  ao
reembolso dos gastos com transporte para recuperação
do veículo segurado após sua reparação na hipótese
de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao
Segurado contatar  Seguradora,  prev iamente,  para
sol ic i tar o serviço a ser executado. Se não o f izer,
perderá o direito ao reembolso.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado. Não há limite de quilometragem.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica.

3. Solicitação das Garantias e dos Serviços
As garantias e os serviços oferecidos por esta cláusula
devem ser solicitados exclusivamente à Seguradora, pela
Central 24 Horas de Atendimento.

A aprovação e liberação somente serão efetivadas se o
evento for reclamado dentro do período de vigência da
apólice de seguro, para a qual a cláusula foi contratada.

4. Exclusão do Reembolso
Em nenhuma hipótese, haverá reembolso de gastos
relativos a serviços organizados, contratados e/ou
executados por terceiros.

5.  Limites de Utilização

Para esta cláusula, não há limites de utilização.

CLÁUSULA 35R – PORTO SOCORRO ASSISTÊNCIA COMPLETA – LIVRE ESCOLHA

Mediante pagamento de prêmio adicional, o Segurado
terá direi to à mão-de-obra ou a reembolso para os
seguintes serviços:

1.1. Guincho (em sinistro ou pane), Assistência na
hipótese de Falha Mecânica, Elétrica e Pane Seca (falta
de combustível), Serviço de Chaveiro e Troca de Pneus

Assistência Automotiva
Garante  ass is tênc ia  automot iva  quando o  ve ícu lo
estiver impossibi l i tado de locomoção por ocorrência
de s in is t ro ,  pane e lé t r ica  ou mecânica,  fa l ta  de
combustível, necessidade de troca de pneus, acidente
ou problemas com as chaves do veículo. O prestador
de serviço, quando possível, efetuará o reparo no local
da pane. Se a execução de tal serviço não for possível,
o veículo deverá ser rebocado para a oficina de escolha
do Segurado. Os serviços de reparo ou locomoção
somente deverão ser  rea l izados na presença do
Segurado ou de seu Representante ,  munido de
documentos e chaves do veículo.

Limite Máximo do Reembolso:

O limite máximo de reembolso para o guincho será
R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais), sendo R$1,25
(um real e vinte e cinco centavos) por quilometro, limitado
a R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por evento.

Serviços de Chaveiro
Garante os serviços de chaveiro, restritos à abertura
e/ou à confecção de chave em razão de perda, roubo/
furto, quebra desta ou de danos no miolo do contato,
desde que o  ve ícu lo  es te ja  imposs ib i l i tado de se
locomover. Para confecção de chaves codificadas, a
execução do serviço dependerá de condições técnicas
disponíveis no mercado e da apresentação do código
eletrônico. Para sistemas de chaves cuja informação
seja restrita à concessionária ou montadora, a cláusula
prevê apenas a abertura e remoção do veículo. Os
documentos do veículo deverão ser apresentados para
a execução do serviço.

Limite Máximo do Reembolso:

O limite máximo de reembolso para a abertura do veículo
e/ou produção de uma chave simples será de até
R$300,00 (trezentos reais), limitado a R$100,00 (cem
reais) por evento. Para abertura do veículo e/ou produção
de uma chave codificada ou especial (pantográfica ou de
cunha) o limite será de até R$450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais), limitado a R$150,00 (cento e cinqüenta
reais) por evento.

1.2. Condições Válidas para Todas as Assistências

• Quando o  ve ícu lo  es t iver  dent ro  do per íodo de
garant ia,  o prestador não subst i tuirá peças, nem
romperá lacres colocados pela montadora.
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• Não haverá atendimento para carretinhas, trailers e
similares.

• O veículo segurado estará coberto em todo território
nacional.

• O Segurado será responsável por despesas relativas
à aquisição de peças, à mão-de-obra em oficina, aos
serviços de borracheiros e à compra de combustível.

• Tra tando-se de ve ícu lo  com carga,  o  Segurado
deverá providenciar a imediata remoção desta para
não prejudicar a assistência ao veículo.

1.3. Execução dos Serviços

O Segurado poderá solicitar os serviços oferecidos por
esta cláusula diretamente à Seguradora, pela Central 24
Horas de Atendimento, ou escolher um prestador não
referenciado pela Companhia.

Se o Segurado optar por prestador não referenciado,
deverá solicitar, previamente, à Seguradora a aprovação
para a execução dos serviços oferecidos. Se não o fizer,
perderá o direito ao reembolso.

1.4. Solicitação de Reembolso

Na hipótese de o serviço ser executado por prestador
esco lh ido pe lo  Segurado,  es te  deverá requerer  à
Seguradora a aprovação e liberação do serviço antes do
início da sua realização. Se não o fizer, perderá o direito
ao reembolso.

2. Riscos Cobertos - Passageiros

2.1. Remoção inter-hospitalar após Acidente

Remoção inter-hospitalar para o condutor e os passageiros
que sofram ferimentos em decorrência de acidente de
trânsito com o veículo segurado. Deverá ser enviado
previamente à Seguradora o laudo médico atestando a
fa l ta de recurso hospi ta lar  para a cont inuidade do
tratamento e autorizando a remoção da vítima.

L imi te  to ta l  das despesas :  R$2.500,00 (do is  mi l  e
quinhentos reais).

2.2. Transporte e Envio de Familiar

Garante o transporte para que um familiar possa visitar
o  condutor  e  os  passagei ros  hosp i ta l izados em
decorrênc ia  de ac idente  de t râns i to  envo lvendo o
ve ícu lo  segurado,  desde que a  in ternação tenha
ocorrido  há mais de 10 (dez) dias.

Esta cobertura somente poderá ser acionada quando o
veículo estiver fora do município de residência do
Segurado.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica, ida e volta.

2.3. Motorista Profissional

Garante um motorista profissional para dar continuidade
à v iagem do condutor  que f icar  hosp i ta l izado em
decorrência de ac idente de t rânsi to com o veículo
segurado. O Segurado deverá pagar as despesas de
pedágio e de combustível.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado.

Limite total das despesas: R$1.000,00 (um mil reais)
para deslocamento do profissional.

2.4. Traslado de Corpos e Formalidades Legais

Na h ipótese de fa lec imento do condutor  e  dos
passageiros em decorrência de acidente de trânsito
envo lvendo o  ve ícu lo  segurado,  a  Seguradora
providenciará o traslado de corpos e as formalidades
legais e solicitará o Boletim de Ocorrência e a Certidão
de Óbito para a liberação da cobertura.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado.

Limi te  to ta l  das despesas:  R$1.500,00 (um mi l  e
quinhentos reais).

2.5. Transporte para Continuação da Viagem ou Retorno

Se o veículo segurado ficar imobilizado em decorrência
de acidente de trânsito ou de pane, o condutor e os
passageiros do veículo terão direito ao transporte para
prosseguimento da viagem ou retorno a sua residência.
Prevalecerá como dest ino o local  mais próximo de
onde houver ocorrido a pane ou o acidente.

A cobertura do transporte de passageiros limita-se à
capac idade o f ic ia l  do ve ícu lo .  Cabe ao Segurado
contatar  Seguradora,  previamente,  para sol ic i tar  o
serviço a ser executado. Se não o f izer,  perderá o
direito ao reembolso.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura
se optar pela HOSPEDAGEM.

Limite total das despesas:  R$1.000,00 (um mil reais).

2.6. Hospedagem

O condutor e os passageiros do veículo terão direito a
diárias em hotéis, na hipótese de o veículo segurado
ficar imobilizado em decorrência de acidente de trânsito
ou pane e o conserto demorar mais de um dia,  ou
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ainda,  nas s i tuações em que a of ic ina não est iver
aberta. O Segurado deverá enviar à Seguradora cópia
do orçamento ou ordem de serviço que comprovem o
evento. A Seguradora não pagará nenhuma despesa
extra decorrentes da hospedagem.

A assistência limita-se à capacidade oficial do veículo.
Cabe ao Segurado contatar Seguradora, previamente,
para sol ic i tar  o serviço a ser executado. Se não o
fizer, perderá o direito ao reembolso.

A cobertura de hospedagem será de direito quando for
necessário aguardar o reparo e quando o condutor e os
passageiros estiverem em trânsito, ou seja, ainda não
tenham chegado ao seu destino.

Esta cobertura somente poderá ser acionada quando o
veículo estiver fora do município de residência do
Segurado. O Segurado perderá o direito a esta cobertura
se optar pelo TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA
VIAGEM OU RETORNO.

Limi te  to ta l  das despesas :  R$1.400,00 (um mi l  e
quat rocentos rea is) ,  com despesas d iár ias  de a té
R$200,00 (duzentos reais).

2.7. Transporte para Recuperação do Veículo

O Segurado ou seu Representante terá  d i re i to  ao
reembolso dos gastos com transporte para recuperação
do veículo segurado após sua reparação na hipótese
de acidente de trânsito, incêndio ou pane. Cabe ao
Segurado contatar  Seguradora,  prev iamente,  para
sol ic i tar o serviço a ser executado. Se não o f izer,
perderá o direito ao reembolso.

Esta cobertura somente poderá ser acionada se o veículo
segurado estiver fora do município de residência do
Segurado.

Limite total  das despesas :  valor de uma passagem
aérea nacional, classe econômica.

3. Solicitação das Garantias e dos Serviços

O Segurado poderá solicitar as garantias e os serviços
oferecidos por esta cláusula diretamente à Seguradora,
pela Central 24 Horas de Atendimento, ou escolher um
prestador não referenciado pela Companhia.

Se o Segurado optar por prestador não referenciado,
deverá solicitar à Seguradora a aprovação prévia para a
execução dos serviços das garantias oferecidas. Se não
o fizer, perderá o direito ao reembolso.  A aprovação e
liberação somente serão efetivadas se o evento for
reclamado dentro do período de vigência da apólice de
seguro, para a qual a cláusula foi contratada.

4. Solicitação de Reembolso

O Segurado deverá contatar a Central 24 Horas de
Atendimento — antes da execução dos serviços — para
solicitar a aprovação do reembolso. A Seguradora liberará
o reembolso exclusivamente após o recebimento da nota
fiscal, que deverá ser de empresa regularizada para a
prestação do serviço e estar em nome do Segurado. Se
assim não o for, o Segurado perderá o direito ao reembolso.

5. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será cancelada quando a vigência da apólice
terminar ou quando a verba contratada se esgotar.

6. Reintegração

Não é permitida a reintegração desta cláusula.

CLÁUSULA 37 – LUCROS CESSANTES

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá ao Segurado o pagamento de diárias — em
reais — como compensação pela perda de recei ta
decorrente, exclusivamente, da paralisação do veículo
segurado, de uso profissional. Esse uso deverá ser
comprovado com documentos do carro. A Seguradora
pagará os lucros cessantes apenas na hipótese de
sinistro coberto e indenizado de casco em decorrência
de um dos riscos previstos pela cláusula de cobertura
básica contratada na apólice. Seguem as opções de
contratação:

Cláusula
Limite Máximo Limitado à R$ Quantidade

(R$) (por diária) de dias

37A 1.050,00 70,00 15
37B 2.100,00 70,00 30
37C 3.150,00 70,00 45
37D 2.100,00 140,00 15
37E 4.200,00 140,00 30
37F 6.300,00 140,00 40
37G 3.150,00 210,00 15
37H 6.300,00 210,00 30
37I 9.450,00 210,00 45
37J 1.575,00 105,00 15
37K 3.150,00 105,00 30
37L 4.725,00 105,00 45
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2. Cancelamento da Cobertura

Ocorre quando a vigência da apólice terminar ou o número
de diárias contratadas se esgotar durante a vigência
do cont ra to .  Em nenhuma h ipótese,  a  Seguradora
pagará diárias que excederem o limite contratado.

3. Reintegracão

Esgotado o número de diárias, antes do término de
vigência da apólice, será permitida a reintegração da
cláusula. No entanto, o número de diárias não poderá
ser  maior  do que o cont ra tado anter iormente.  É
permitida somente 1 (uma) reintegração da cláusula
37. O valor do prêmio cobrado para a reintegração
será proporc ional  ao número de d ias restantes na
vigência da apólice.

4.  Liquidação do Sinistro

Os sinistros que não atingirem o valor da franquia não
estarão garantidos pela presente cobertura. Portanto,
não haverá pagamento de diárias por perda de receita.

5. Contagem das Diárias

a) Sinistros de Colisão (Perda Parcial ou Indenização
Integral) - as diárias serão contadas a partir da data
da vistor ia de sinistro até a data em que a of ic ina
l iberar  o  ve ícu lo  ou a té  a  data  do pagamento da
indenização. Em ambas as hipóteses, o número de
diárias não excederá o contratado;
b) Sinistros com Indenização Integral de Roubo/Furto
- as diárias serão contadas a partir da data em que a
Seguradora receber o Aviso de Sinistro e o Boletim de
Ocorrência até a data do pagamento da indenização.
O número de diárias não excederá o contratado.

6. Forma de Pagamento das Diárias

A Seguradora pagará as diárias a que o Segurado tiver
direito após a data em que a oficina liberar o veículo,
na hipótese de perda parcial, ou com o pagamento, na
hipótese de Indenização Integral.

CLÁUSULA 54 – SEGURO GARANTIDO EM INDENIZAÇÃO INTEGRAL

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional — em sinistro
de Indenização Integral — a Seguradora  garantirá ao
Segurado, por meio de endosso de substituição, um
seguro para um novo veículo até o final de vigência da
apólice. Não haverá cobrança de prêmio, desde que
não haja alterações nas características do veículo e
nas coberturas originalmente contratadas.

Se o  novo ve ícu lo  segurado e /ou as  cober turas
contratadas forem di ferentes das or ig inais,  haverá
cobrança ou restituição de prêmio, de acordo com a
tarifa vigente na Seguradora na data do endosso de
substituição para o novo veículo.

Esta cláusula não poderá ser contratada no endosso
de substituição para o novo veículo.

Se um novo veículo não for endossado na apólice ou
se o novo r isco for  recusado pe la  Seguradora,  o
contrato de seguro será cancelado sem restituição de
prêmio e de despesas administrativas (emolumentos).

Esta garantia será válida quando a Indenização Integral
for o primeiro sinistro da apólice. A Seguradora
descontará, se houver, as parcelas vincendas do valor
da indenização.

2. Cálculo do Prêmio para Aquisição de Novo Seguro

A Seguradora não se responsabil izará, em nenhuma
hipótese, pela demora na apresentação da proposta
de endosso. A data de início da vigência do endosso
será sempre a  de protoco lo  da nova proposta ,
independentemente da data do sinistro.

CLÁUSULA 74 – DANOS MORAIS

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garant irá ao Segurado o reembolso de indenização
paga a terceiros — em decorrência de danos morais —
envolv idos em ac idente  de t râns i to  com o ve ícu lo
segurado, coberto e indenizável. O pagamento ocorrerá

apenas na h ipótese em que o Segurado for
responsabi l izado c iv i lmente em sentença jud ic ia l
t ransi tada em ju lgado ou em acordo autor izado de
modo expresso pela Seguradora.

A apólice preverá Limite Máximo de Indenização, de
acordo com uma das opções seguintes, contratadas
no seguro:
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Cláusula
Limite Máximo

de Indenização (R$)

74 A R$10.000,00
74 B R$15.000,00
74 C R$20.000,00
74 D R$25.000,00
74 E R$30.000,00
74 F R$40.000,00
74 G R$50.000,00
74 H R$60.000,00
74 I R$70.000,00
74 J R$80.000,00
74 K R$90.000,00
74 L R$100.000,00

Considera-se Dano Moral a manifestação do pensamento
expressa por meio da fala ou de gesto que ofenda os
valores morais de uma pessoa, tais como os que se
referem a sua liberdade, a  sua honra, a  seus sentimentos,
a sua dignidade e/ou a sua família, ou seja, tudo o que

não puder ser mensurado economicamente. Compete
ao Juiz — no processo  de conhecimento — verificar a
existência de tal dano bem como fixar a extensão e
eventual reparação. Esta úl t ima deverá ser sempre
caracter izada como uma punição d i rec ionada
especificamente ao causador dos danos.

Esta  c láusu la  somente poderá ser  adqui r ida,  na
hipótese de contratação da cobertura básica de RCF-
V-DC - Responsabilidade Civil Facultativa de Proprietários
de Veículos Automotores – Danos Corporais.

2. Riscos Excluídos

Além das exclusões constantes destas Condições
Gerais, estão excluídas da presente cobertura adicional
as condenações por danos morais impostas ao
Segurado, em razão de fatos não relacionados ao
acidente coberto e indenizável nestas Condições Gerais,
bem como as condenações aplicadas ao Segurado em
razão de sua omissão na condução do processo
instaurado pelo terceiro prejudicado.

CLÁUSULA 75 – DANOS A VIDROS E RETROVISORES – REDE REFERENCIADA

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá a troca ou o reparo dos vidros do veículo
segurado (pára-br isa,  la tera is  e  t rase i ro)  e  dos
retrov isores externos ( lente/espelho e carcaça) na
hipótese de quebra ou trincas. A Seguradora substituirá
a(s) peça(s) avariada(s) por outra(s) de mesmo tipo e
modelo. Na(s) nova(s) peça(s), constará a logomarca
do fabricante.

2. Riscos Excluídos

a) Não haverá cobertura para riscos e manchas nos
vidros; riscos nos retrovisores; falta de manutenção;
desgastes pelo uso; danos à lataria em razão da
quebra dos vidros e do retrovisor; vidros blindados;
películas protetoras ou antivandalismo (exemplo:
insulfilm); guarnição; teto solar; máquina de vidro
elétrica/manual; e danos decorrentes de tumultos,
motins e atos de vandalismo;

b) A troca somente será realizada se não houver danos
à lataria que impeçam o encaixe da peça  e está
vinculada a sua disponibilidade no mercado;

c) Para esta cláusula, a Seguradora não aceitará
veículos cujos vidros e/ou retrovisores apresentem
avarias constatadas na vistoria prévia.

3. Limites de Utilização

A prestação de serviços, durante a vigência da apólice,
limita-se aos valores totais mencionados nas tabelas
a seguir de acordo com a categoria do veículo, limitado
ao va lor  máx imo por  v idro .  A c láusu la  será
automat icamente cance lada quando a v igênc ia  da
apól ice  terminar  ou quando os va lores to ta is  se
esgotarem.

PÁRA-BRISA E VIGIA

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10, 14, 16 e 18
R$700,00 limitado até

R$350,00 por vidro

11, 15, 17, 19 e 23
R$900,00 limitado até

R$450,00 por vidro

20, 21 e 22
R$630,00 limitado até

R$315,00 por vidro
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LATERAL

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10, 14, 16 e 18
R$180,00 limitado até

R$90,00 por vidro

11, 15, 17, 19 e 23
R$400,00 limitado até

R$260,00 por vidro

20, 21 e 22
R$260,00 limitado até

R$135,00 por vidro

RETROVISOR

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10, 14, 16 e 18
R$240,00 limitado até

R$120,00 por retrovisor

11, 15, 17, 19 e 23
R$1.000,00 limitado até
R$500,00 por retrovisor

20, 21 e 22
R$300,00 limitado até

R$150,00 por retrovisor

O valor total para os veículos das categorias 80, 81,
84, 85 e 95 é o mesmo do veículo básico. A categoria
tarifária do veículo consta na apólice de seguro.

4. Franquia

Na troca de pára-brisa, vidro traseiro e retrovisores do
veículo segurado, será cobrada — para cada vidro e
retrovisor trocado — a franquia estipulada na apólice.
Não haverá franquia para reparos nos vidros e para
troca da lente do retrovisor e dos vidros laterais.

5. Solicitação das Garantias

As garantias e os serviços oferecidos por esta cláusula
devem ser solicitados exclusivamente à Seguradora, pela
Central 24 Horas de Atendimento, a qual informará o local
em que o serviço poderá ser realizado. A aprovação e
liberação somente serão efetivadas se o evento for
reclamado dentro do período de vigência da apólice de
seguro, para a qual a cláusula foi contratada.

As empresas referenciadas analisarão a avaria nos vidros
e/ou retrovisores para decidir se eles deverão ser
reparados ou trocados. Somente o pára-brisa e o
retrovisor podem ser reparados. Se o retrovisor estiver
pintado, a Seguradora disponibilizará ao Segurado, em
caráter provisório, um retrovisor sem pintura, até que
o retrovisor definitivo seja pintado.

6. Exclusão do Reembolso

Em nenhuma hipótese, haverá reembolso de gastos
relativos a serviços organizados, contratados e/ou
executados por terceiros.

7. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será cancelada quando a vigência da apólice
terminar ou quando a verba contratada se esgotar.

CLÁUSULA 75R – DANOS AOS VIDROS E RETROVISORES – LIVRE ESCOLHA

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá a troca ou o reparo dos vidros do veículo
segurado (pára-br isa,  la tera is  e  t rase i ro)  e  dos
retrov isores externos ( lente/espelho e carcaça) na
hipótese de quebra ou trincas. A Seguradora substituirá
a(s) peça(s) avariada(s) po outra(s) de mesmo tipo e
modelo.  Na(s) nova(s) peça(s), constará a logomarca
do fabricante do vidro.

2. Riscos Excluídos

a) Não haverá cobertura para riscos e manchas nos
vidros; riscos nos retrovisores; falta de manutenção;
desgastes pelo uso; danos à lataria em razão da

quebra dos vidros e do retrovisor; vidros blindados;
películas protetoras ou antivandalismo (exemplo:
insulfilm); guarnição; teto solar; máquina de vidro
elétrica/manual; e danos decorrentes de tumultos,
motins e atos de vandalismo;

b) A troca somente será realizada se não houver danos
à lataria que impeçam o encaixe da peça  e está
vinculada a sua disponibilidade no mercado;

c) Para esta cláusula, a Seguradora não aceitará
veículos cujos vidros e/ou retrovisores apresentem
avarias constatadas na vistoria prévia.

3. Limites de Utilização

A prestação de serviços, durante a vigência da apólice,
limita-se aos valores totais mencionados nas tabelas
a seguir de acordo com a categoria do veículo, limitado
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ao valor máximo por vidro. A cláusula será automati-
camente cance lada quando a v igênc ia  da apó l ice
terminar ou quando os valores totais se esgotarem.

PÁRA-BRISA E VIGIA

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10, 14, 16 e 18
R$700,00 limitado até

R$350,00 por vidro

11, 15, 17, 19 e 23
R$900,00 limitado até

R$450,00 por vidro

20, 21 e 22
R$630,00 limitado até

R$315,00 por vidro

LATERAL

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10, 14, 16 e 18
R$180,00 limitado até

R$90,00 por vidro

11, 15, 17, 19 e 23
R$400,00 limitado até

R$260,00 por vidro

20, 21 e 22
R$260,00 limitado até

R$135,00 por vidro

RETROVISOR

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10, 14, 16 e 18
R$240,00 limitado até

R$120,00 por retrovisor

11, 15, 17, 19 e 23
R$1.000,00 limitado até
R$500,00 por retrovisor

20, 21 e 22
R$300,00 limitado até

R$150,00 por retrovisor

O l imi te  máx imo de reembolso dos ve ícu los  das

categorias 80, 81, 84, 85 e 95 é o mesmo do veículo

bás ico.  A categor ia  tar i fá r ia  do ve ícu lo  consta  na

apólice de seguro.

4. Franquia

Na troca de pára-brisa, vidro traseiro e retrovisores do
veículo segurado, será cobrada — para cada vidro e
retrovisor trocado — a franquia estipulada na apólice.
Não haverá franquia para reparos nos vidros e para
troca da lente do retrovisor e dos vidros laterais.

5. Execução dos Serviços

O Segurado poderá solicitar os serviços oferecidos por
esta cláusula diretamente à Seguradora, pela Central 24
Horas de Atendimento, ou escolher um prestador não
referenciado pela Companhia.

Se o Segurado optar por prestador não referenciado,
deverá solicitar, previamente, à Seguradora a aprovação
para a execução dos serviços oferecidos. Se não o fizer,
perderá o direito ao reembolso. A aprovação e liberação
somente serão efetivadas se o evento for reclamado
dentro do período de vigência da apólice de seguro, para
a qual a cláusula foi contratada.

Se o Segurado solicitar o serviço à Seguradora, as
empresas referenciadas analisarão a avaria nos vidros
e/ou retrovisores para decidir se eles deverão ser
reparados ou trocados. Somente o pára-brisa e o
retrovisor podem ser reparados. Se o retrovisor estiver
pintado, a Seguradora disponibilizará ao Segurado, em
caráter provisório, um retrovisor sem pintura, até que
o retrovisor definitivo seja pintado.

6. Solicitação de Reembolso

O Segurado deverá contatar a Central 24 Horas de
Atendimento — antes da execução dos serviços — para
solicitar a aprovação do reembolso.  A Seguradora liberará
o reembolso exclusivamente após o recebimento da nota
fiscal, que deverá ser de empresa regularizada para a
prestação do serviço e estar em nome do Segurado. Se
assim não o for, o Segurado perderá o direito ao reembolso.

7. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será automaticamente cancelada quando a
vigência da apólice terminar ou quando a verba
contratada se esgotar.
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1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá a troca ou o reparo dos vidros do veículo segurado
(pára-brisa, laterais e traseiro), dos retrovisores externos
( lente/espelho e carcaça)  e das lanternas e faró is
(principal, auxiliar e de neblina), na hipótese de quebra
ou t r incas.  A Seguradora subst i tu i rá  a(s)  peça(s)
avariada(s) por outra(s) de mesmo tipo e modelo. Na(s)
nova(s) peça(s), constará a logomarca do fabricante.

2. Riscos Excluídos

a) Não haverá cobertura para riscos e manchas nos
vidros; riscos nos retrovisores; falta de manutenção;
desgastes pelo uso; danos à lataria em razão da
quebra dos vidros, do retrovisor, do farol ou da
lanterna; vidros blindados; películas protetoras ou
antivandalismo (exemplo: insulfilm); guarnição; teto
solar; máquina de vidro elétrica/manual; farol Xenon;
troca exclusiva de lâmpadas; motor de regulagem do
farol ;  lanterna,  farol  e  lâmpadas tunning ou
adaptadas; e danos decorrentes de tumultos, motins
e atos de vandalismo;

b) A troca somente será realizada se não houver danos
à lataria que impeçam o encaixe da peça  e está
vinculada a sua disponibilidade no mercado;

c) Para esta cláusula, a Seguradora não aceitará veículos
cujos vidros, retrovisores, lanternas  e/ou faróis
apresentem avarias constatadas na vistoria prévia.

3. Limites de Utilização

A prestação de serviços, durante a vigência da apólice,
limita-se aos valores totais mencionados nas tabelas
a seguir de acordo com a categoria do veículo, limitado
ao valor máximo por vidro. A cláusula será automatica-
mente cancelada quando a vigência da apólice terminar
ou quando os valores totais se esgotarem.

PÁRA-BRISA E VIGIA

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$700,00 limitado até

R$350,00 por vidro

20 e 22
R$630,00 limitado até

R$315,00 por vidro

LATERAL

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$180,00 limitado até

R$90,00 por vidro

20 e 22
R$260,00 limitado até

R$130,00 por vidro

RETROVISOR

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$240,00 limitado até

R$120,00 por retrovisor

20 e 22
R$300,00 limitado até

R$150,00 por retrovisor

FAROL

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$360,00 limitado até

R$180,00 por farol

20 e 22
R$600,00 limitado até

R$300,00 por farol

LANTERNA

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$92,00 limitado até
R$46,00 por lanterna

20 e 22
R$260,00 limitado até
R$130,00 por lanterna

A categoria tarifária do veículo consta na apólice de
seguro.

4. Franquia

Na troca de pára-br isa, vidro traseiro, retrovisores,
faróis e/ou lanternas do veículo segurado, será cobrada
— para cada peça — a franquia estipulada na apólice.
Não haverá franquia para reparos nos vidros e para
troca da lente do retrovisor e dos vidros laterais.

CLÁUSULA 76 – DANOS A VIDROS E RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS
REDE REFERENCIADA
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5.Execução dos Serviços

Os serviços oferecidos por esta cláusula devem ser
solicitados exclusivamente à Seguradora, pela Central
24 Horas de Atendimento, a qual informará o local em que
o serviço poderá ser realizado. A aprovação e liberação
somente serão efetivadas se o evento for reclamado
dentro do período de vigência da apólice de seguro, para
a qual a cláusula foi contratada.

As empresas referenciadas analisarão as peças avariadas
para decidir se elas deverão ser reparadas ou trocadas.
Somente o pára-brisa e o retrovisor podem ser reparados.
Se o retrovisor estiver pintado, a Seguradora disponibilizará

ao Segurado, em caráter provisório, um retrovisor sem
pintura, até que o retrovisor definitivo seja pintado.

6. Exclusão do Reembolso

Em nenhuma hipótese, haverá reembolso de gastos
relativos a serviços organizados, contratados e/ou
executados por terceiros.

7. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será automaticamente cancelada quando a
vigência da apólice terminar ou quando a verba total se
esgotar.

CLÁUSULA 76R – DANOS A VIDROS E RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS
LIVRE ESCOLHA

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá a troca ou o reparo dos vidros do veículo
segurado (pára-br isa,  la tera is  e  t rase i ro) ,  dos
retrovisores externos (lente/espelho e carcaça) e das
lanternas e faróis (principal, auxiliar e de neblina), na
hipótese de quebra ou trincas. A Seguradora substituirá
a(s) peça(s) avariada(s) por outra(s) de mesmo tipo e
modelo. Na(s) nova(s) peça(s), constará a logomarca
do fabricante.

2. Riscos Excluídos

a) Não haverá cobertura para riscos e manchas nos
vidros; riscos nos retrovisores; falta de manutenção;
desgastes pelo uso; danos à lataria em razão da
quebra dos vidros, do retrovisor, do farol ou da
lanterna; vidros blindados; películas protetoras ou
antivandalismo (exemplo: insulfilm); guarnição; teto
solar; máquina de vidro elétrica/manual; farol Xenon;
troca exclusiva de lâmpadas; motor de regulagem do
farol ;  lanterna,  farol  e  lâmpadas tunning  ou
adaptadas; e danos decorrentes de tumultos, motins
e atos de vandalismo;

b) A troca somente será realizada se não houver danos
à lataria que impeçam o encaixe da peça  e está
vinculada a sua disponibilidade no mercado;

c) Para esta cláusula, a Seguradora não aceitará veículos
cujos vidros, retrovisores, lanternas  e/ou faróis
apresentem avarias constatadas na vistoria prévia.

3. Limites de Utilização

A prestação de serviços, durante a vigência da apólice,
limita-se aos valores totais mencionados nas tabelas
a seguir de acordo com a categoria do veículo, limitado
ao valor máximo por vidro. A cláusula será automatica-
mente cancelada quando a vigência da apólice terminar
ou quando os valores totais se esgotarem.

PÁRA-BRISA E VIGIA

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$700,00 limitado até

R$350,00 por vidro

20 e 22
R$630,00 limitado até

R$315,00 por vidro

LATERAL

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$180,00 limitado até

R$90,00 por vidro

20 e 22
R$260,00 limitado até

R$130,00 por vidro
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RETROVISOR

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$240,00 limitado até

R$120,00 por retrovisor

20 e 22
R$300,00 limitado até

R$150,00 por retrovisor

FAROL

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$360,00 limitado até

R$180,00 por farol

20 e 22
R$600,00 limitado até

R$300,00 por farol

LANTERNA

Categoria Tarifária
Valor Total

(corresponde a 2 reposições)

10 e 14
R$92,00 limitado até
R$46,00 por lanterna

20 e 22
R$260,00 limitado até
R$130,00 por lanterna

A categoria tarifária do veículo consta na apólice de
seguro

4. Franquia

Na troca de pára-br isa, vidro traseiro, retrovisores,
faróis e/ou lanternas do veículo segurado, será cobrada
— para cada peça — a franquia estipulada na apólice.
Não haverá franquia para reparos nos vidros e para
troca da lente do retrovisor e dos vidros laterais.

5. Execução dos Serviços

O Segurado poderá solicitar os serviços oferecidos por
esta cláusula diretamente à Seguradora, pela Central 24
Horas de Atendimento, ou escolher um prestador não
referenciado pela Companhia.

Se o Segurado optar por prestador não referenciado,
deverá solicitar, previamente, à Seguradora a aprovação
para a execução dos serviços oferecidos. Se não o fizer,
perderá o direito ao reembolso. A aprovação e liberação
somente serão efetivadas se o evento for reclamado
dentro do período de vigência da apólice de seguro, para
a qual a cláusula foi contratada.

Se o Segurado solicitar o serviço à Seguradora, as
empresas referenciadas analisarão a avaria nos vidros
e/ou retrovisores para decidir se eles deverão ser
reparados ou trocados. Somente o pára-brisa e o
retrovisor podem ser reparados. Se o retrovisor estiver
pintado, a Seguradora disponibilizará ao Segurado, em
caráter provisório, um retrovisor sem pintura, até que
o retrovisor definitivo seja pintado.

6. Solicitação de Reembolso

O Segurado deverá contatar a Central 24 Horas de
Atendimento — antes da execução dos serviços — para
solicitar a aprovação do reembolso. A Seguradora liberará
o reembolso exclusivamente após o recebimento da nota
fiscal, que deverá ser de empresa regularizada para a
prestação do serviço e estar em nome do Segurado. Se
assim não o for, o Segurado perderá o direito ao reembolso.

7. Cancelamento da Cláusula

A cláusula será automaticamente cancelada quando a
vigência da apólice terminar ou quando a verba
contratada se esgotar.

CLÁUSULA 97 – PAGAMENTO DA FRANQUIA

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, esta cláusula
garant i rá ao Segurado o valor  integral  da f ranquia
contratada, exclusivamente no primeiro sinistro coberto
e indenizável, ou seja, no sinistro em que o valor do
reparo superar a franquia do casco, mencionada na
apól ice.

2. Riscos Excluídos

Esta cláusula não cobrirá:

a) pagamento de franquia das coberturas de RCF-V,
acessórios, equipamentos especiais, carrocerias e
demais coberturas cujo valor de franquia esteja
estipulado na apólice;

b) sinistros cujo valor dos reparos seja igual ou inferior à
franquia estipulada na apólice.
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3. Sinistros

Se ocorrer sinistro de perda parcial coberto e indenizável

a Seguradora pagará o valor da franquia diretamente à

oficina responsável pelo reparo do veículo — somente

após a entrega do bem consertado.

4. Reintegração

Mediante pagamento de prêmio adicional, o Segurado
terá direito à reintegração desta cláusula. É permitida
apenas uma reintegração.

5. Cancelamento da Cláusula
Cessará após a Seguradora pagar a franquia à oficina
ou quando a vigência da apólice terminar.

CLÁUSULA 98 – DESCONTO DE R$ 200,00 NO VALOR DA FRANQUIA

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, esta cláusula
garantirá ao Segurado o valor de R$200,00 (duzentos
reais) exclusivamente no primeiro sinistro coberto e
indenizável,  ou seja, no sinistro em que o valor do
reparo superar a franquia do casco, mencionada na
apól ice.

2. Riscos Excluídos

Esta cláusula não cobrirá:

a) pagamento de R$200,00 (duzentos reais)  nas
franquias de RCF-V, acessórios, equipamentos especiais,
carrocerias e demais coberturas cujo valor de franquia
esteja estipulado na apólice;

b)  sinistros cujo valor dos reparos seja igual ou inferior
à franquia estipulada na apólice.

3. Sinistros

Se ocorrer sinistro de perda parcial coberto e indenizável
a  Seguradora pagará R$200,00 (duzentos rea is)
d i re tamente à  o f ic ina responsável  pe lo  reparo do
veículo — somente após a entrega do bem consertado.

4. Reintegração

Não é permitida a reintegração desta cláusula.

5. Cancelamento da Cláusula

Cessará após a Seguradora pagar R$200,00 (duzentos
reais) à oficina ou quando a vigência da apólice terminar.

CLÁUSULA 111 – EXTENSÃO DE COBERTURA PARA VEÍCULOS REBOCADOS

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá ao Segurado o reembolso das quantias —
pagas por acordo judicial — em decorrência de danos
mater ia is  causados exc lus ivamente a  ve ícu los
rebocados (automotor  de v ia  ter rest re) ,  durante a
operação de reboque.

Esta cláusula não cobrirá sinistros que ocorrerem dentro
das propriedades do Segurado ou em locais ocupados
por ele, mediante acordo de qualquer natureza.

Estão cobertos os danos mater ia is ocasionados ao
ve ícu lo  rebocado (automotor  de v ia  ter res t re)  de

terceiros, em poder do Segurado, durante a operação
de reboque, nas seguintes situações:

• prestação de serviços especializados de natureza
técn ico-pro f iss iona l  a  que se dest ine o  ve ícu lo
segurado e não relacionados com sua locomoção;

• operações de carregamento e descarregamento do
veículo segurado.

2. Riscos Excluídos

Esta cláusula não cobrirá:

• Indenização Integral ou perda parcial de roubo e/ou
furto do veículo rebocado;
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• danos ocasionados antes de se iniciar a operação de
reboque;

• danos ocasionados a terceiros pelo veículo segurado
e/ou rebocado.

3. Limite Máximo de Indenização

O limite máximo de indenização será a verba contratada
para cobrir Danos Materiais na cobertura de RCFV-DM.

4. Franquia

A Seguradora deduzirá do valor total do(s) dano(s),
referente(s) ao(s) carro(s) rebocado(s), a franquia obrigatória
estipulada na apólice para esta cláusula. Essa dedução
será efetuada por evento e por veículo rebocado.

O Segurado poderá contratar esta cobertura sem aplicação
da franquia mencionada. No entanto, deverá estar ciente
de que tal opção acarretará o agravamento do prêmio.

CLÁUSULA 112 – EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF-DANOS CORPORAIS A
DIRIGENTES, SÓCIOS, EMPREGADOS E PREPOSTOS

1. Riscos Cobertos

Mediante pagamento de prêmio adicional, a Seguradora
garantirá ao Segurado o reembolso das quantias —
pagas por acordo judicial —  em decorrência de danos
corpora is  que o  ve ícu lo  segurado causar ,
exclusivamente, a dir igentes, sócios, empregados e
prepostos do Segurado e, ainda, às pessoas que dele
dependam economicamente.

Esta cláusula não cobrirá danos a pessoas que estejam
dentro do veículo segurado, nem os sinistros que

ocorrerem dentro das propriedades do Segurado ou em
locais ocupados por ele, mediante acordo de qualquer
natureza.

Os riscos excluídos desta cobertura são os mesmos
da cobertura de RCF-V de Danos Corporais.

2. Limite Máximo de Indenização
O limite máximo de indenização será a verba contratada
para cobrir Danos Corporais na cobertura de RCFV-
D C .

CLÁUSULAS ESPECÍFICAS DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS (APP)

1. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO (TITULAR) DURANTE A
VIGÊNCIA DA APÓLICE

1.1. O Segurado deverá solicitar inclusão, exclusão ou
substituição de veículo(s) por meio de pedido escrito à
Seguradora para a emissão do endosso. Nos casos de
inclusão e substi tuição, o pedido deverá apresentar
a(s) nova(s) característica(s) do seguro.

1.2. A vigência do endosso de inclusão ou substituição
inicia-se no dia seguinte ao da data do recebimento do
pedido escrito, formulado pelo t i tular da apólice. Na
hipótese de exclusão, a vigência inicia-se na data do
recebimento do pedido escrito.

1.3.  O Segurado,  os  seus Benef ic iár ios  ou os
passagei ros deverão comunicar ,  imediatamente,  à
Seguradora o sinistro coberto por meio do formulário

“Aviso de Sinistro”. Se não for possível preencher o
aviso de sinistro, a comunicação deverá ser feita por
carta registrada ou fax, enviados à Seguradora ou ao
Representante Legal do Segurado.

1.4. Da comunicação por carta ou fax deverão constar
data,  hora,  loca l ,  causa do ac idente e  número de
passageiros.

1.5.  O passagei ro  ac identado deverá recorrer ,
imedia tamente,  às  suas custas,  aos serv iços de
médicos legalmente habi l i tados,  submetendo-se ao
tratamento prescrito pelo médico.

1.6. O titular da apólice se obriga a:

a) declarar, na proposta do seguro, que mantém outros
seguros de Acidentes Pessoais;
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b) comunicar  imedia tamente à  Seguradora,  por
escrito, a contratação posterior de outros seguros de
Acidentes Pessoais.

2. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS – RECEBIMENTO DA
INDENIZAÇÃO

2.1. As garantias concedidas, por passageiro, constam
da apólice.

2.2.  O pagamento das indenizações será fe i to nos
seguintes termos: a) no caso de Morte, ao cônjuge
sobrevivente (50%) e aos herdeiros legais (50%); b) na
ausência de sociedade conjugal, aos herdeiros legais
em partes iguais; c) no caso de Invalidez Permanente
Total ou Parcial  por Acidente ou Despesas Médico-
Hospitalares, à(s) própria(s) vít ima(s).

2.3.  Cabe à Seguradora pagar somente os Limi tes
Máximos de Indenização f ixados na apól ice.  Se o
Segurado — amigavelmente ou por sentença judicial
— prec isar  indenizar  passagei ros  ac identados em
quant ias super iores às estabelecidas na apól ice,  o

valor que exceder a cobertura contratada f icará sob
sua responsabilidade.

2.4 No caso de morte de passageiros com idade inferior
a 14 (quatorze) anos, a Seguradora pagará apenas
despesas com funera l ,  as  qua is  devem ser
comprovadas com notas f isca is  or ig ina is
espec i f icadas.  O t ras lado inc lu i -se nas despesas
funera is .  Não estão cober tas  as despesas com
aquisição de terrenos, jazigos ou carneiros.

2.5. A Seguradora procederá à reintegração da garantia
de despesas médico-hospitalares quando estiver com
a garantia “zerada”, ou seja, quando toda a verba tiver
sido util izada. Para tanto, cobrará o prêmio adicional
conforme disposições tarifárias em vigor. Se o prêmio
não for  pago,  a  cober tura  será cancelada
automat icamente.

2.6. Na hipótese de  reembolso de despesas médico-
hosp i ta lares,  a  Seguradora pagará — em cada
reclamação — somente o valor que exceder os limites
vigentes, na data do sinistro, da cobertura do seguro
obrigatório de “Danos Pessoais Causados Por Veículos
Automotores de Vias Terrestres – DPVAT”.
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INVALIDEZ % SOBRE A

PERMANENTE
DISCRIMINAÇÃO  IMPORTÂNCIA

SEGURADA

Perda total da visão de ambos os olhos .................................................................... 100
Perda total do uso de ambos os membros superiores ........................................... 100
Perda total do uso de ambas os membros inferiores ............................................. 100
Perda total do uso de ambas as mãos ....................................................................... 100TOTAL
Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior ..................... 100
Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés ........................................ 100
Perda total do uso de ambos os pés ........................................................................... 100
Alienação total mental incurável .................................................................................. 100
Perda total da visão de um olho ................................................................................... 30
Perda total da visão de um olho, quando o segurado
já não tiver a outra vista ................................................................................................. 70

PARCIAL
Surdez total incurável de ambos os ouvidos ............................................................ 40

DIVERSAS
Surdez total incurável de um dos ouvidos ................................................................. 20
Mudez incurável ................................................................................................................ 50
Fratura não consolidada do maxilar inferior .............................................................. 20
Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral .......................................... 20
Imobilidade do segmento torácico-lombo-sacro da coluna vertebral ................. 25
Perda total do uso de um dos membros superiores ............................................... 70
Perda total do uso de uma das mãos ......................................................................... 60
Fratura não consolidada de um dos úmeros ............................................................. 50
Fratura não consolidada de um dos segmentos radioulnares .............................. 30
Anquilose total de um dos ombros .............................................................................. 25
Anquilose total de um dos cotovelos .......................................................................... 25

PARCIAL Anquilose total de um dos punhos ............................................................................... 20
MEMBROS Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano .................. 25

SUPERIORES Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o metacarpiano ................. 18
Perda total do uso da falange distal do polegar ....................................................... 9
Perda total do uso de um dos dedos indicadores .................................................... 15
Perda Total de um dos dedos mínimos ou um dos dedos médios ...................... 12
Perda total do uso de um dos dedos anulares ......................................................... 9
Perda Total do uso de qualquer falange, excluídas as do polegar:
indenização equivalente a 1/3 do valor do dedo respectivo. ................................
Perda total do uso de um dos membros inferiores .................................................. 70
Perda total do uso de um dos pés ............................................................................... 50
Fratura não consolidada de um fêmur ........................................................................ 50
Fratura não consolidada de um dos segmentos tibioperoneiros ......................... 25
Fratura não consolidada da rótula ................................................................................ 20
Fratura não consolidada de um pé .............................................................................. 20
Anquilose total de um dos joelhos ............................................................................... 20
Anquilose total de um dos tornozelos ......................................................................... 20
Anquilose total de um quadril ........................................................................................ 20

PARCIAL Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos e ...................... 25
MEMBROS de uma parte do mesmo pé

INFERIORES Amputação do primeiro dedo ......................................................................................... 10
Perda Total do uso de uma falange do primeiro dedo:
indenização equivalente a 1/2; Perda Total do uso de uma falange dos
demais dedos: indenização equivalente a 1/3 do dedo
Amputação de qualquer outro dedo ............................................................................. 3
Encurtamento de um dos membros inferiores:
- de 5 (cinco) centímetros ou mais ............................................................................. 15
- de 4 (quatro) centímetros ............................................................................................ 10
- de 3 (três) centímetros ................................................................................................ 6
- menos de 3 (três) centímetros .................................................................................. s/ indenização

Luiz Pomarole
Diretor de Relações com a Susep

3. TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE




